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ADITAMENTO CONTRATUALNo02

CONTRATO NO 031/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADO: INSTITUTO DE EXCELENCIA EM SAÚDE PUBLICA (IESP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 25.529/2021

MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO N' 031/2021

Pelo presente instrumento de aditivo que tem por objeto a Operacionalização e

Execução de Ações e Serviços de Saúde na Atenção Primária. com Ênfase na

Estratégia de Saúde da Família no Município de Bragança Paulista, Estado de São

Paulo. pela contratada, em conformidade com os anexos que integram este instrumento.

firmado em decorrência do Chamamento Público N' 031/2021 . que entro si fazem o

MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA. pessoa jurídica de direito público. com sede

localizada a Avenida Antõnio Pares Pimentel. n' 201 5. Bragança Paulista/SP, inscrita no

CNPJ sob Ro 46.352.746/0001-65. neste ato representado por seu Prefeito, PROF

AMAURI SODRÉ DA SALVA, portador do RG n' 4.296.705-3 SSP/SP e CPF n'

335.726.078-68. doravante designado simplesmente CONTRATANTE. e de outro lado

a Organização Social INSTITUTO DE EXCELENCIA EM SAÚDE PUBLICA (IESP),

qualificada como ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE no Município de BragançaZ:

Paulista nos autos do processo administrativo n' 25.529/2021, com CNPJ/MF n'

l0.779.749/0001-32. inscrita no CREMESP sob n' 987660. com endereço à Av. ltáli;

928. sala 1 508. Jardim das Nações -- Taubaté/SP, e com estatuto arquivado no Oficial

de Registro Civil da Pessoa Jurídica, sob n' 59.197, neste ato representada por seu

Diretor-Presidente. Senhor PEDRA CIPRIANO DA SALVA JUNIOR, RG n' 03.692.782-

0. CPF n' 362.210.317-53, neste ato denominado CONTRATADO. têm justos e

acordados.o que adiante segue:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO NOME FANTASIA

Alteração do nome fantasia da Organização Social IESP, de "Instituto

Esperança" para "Instituto de Excelência em Saúde Pública". realizando a alteração

de sua logomarca conforme solicitação da contratada, a qual se faz necessária com

base na cláusula 4'. item 4 do Contrato original de Gestão. com aprovação da Secretaria

Municipal de Saúde e parecer jurídico constante no processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

a) Reequilíbrio económico-financeiro no valor de R$ 755.634,26 (setecentos e

cinquenta e cinco mil. seiscentos e trinta e quatro reais e vinte e seis

centavos). para o repasse na parcela l de 12 a ocorrer em março de 2023;

b) Reequilíbrio económico-financeiro no valor de R$ 41 9.1 12.43 (quatrocentos
e dezenove mil. cento e doze reais e quarenta e três centavos). para repasse

na parcela 2 a 12 a ocorrer em abril de 2023;

c) Aditamento no valor R$ 324.778,46 (trezentos e vinte e quatro mil,

setecentos e setenta e oito reais e quarenta e seis centavos) referente ao

acréscimo de pessoal celetista, gQnlélmS..ÃaSXgJ. e contratos de pessoas

jurídicas, para repasse na parcela 2 a 12 a ocorrer a partir de abril de 2023;

d) Assim o repasse 1/12 a ocorrer em março de 2023 será R$ 3.822.520.69

(três milhões, oitocentos e vinte e dois mil. quinhentos e vinte reais e

sessenta e nove centavos) e a partir de abril 2023, ou seja. parcelas 2 a 12.

será no valor total de R$ 3.810.777.33 (três milhões. oitocentos e dez mil.

setecentos e setenta e sete reais e trinta e três centavos) mensais. Ê9Dl9[D9

Anexo l!. Z

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO SISTEMA DE PAGAMENTO

Fica acrescido o Parágrafo 3' na CLÁUSULA ll' DAS CONDIÇÕES E [19/

SISTEMA DE PAGAMENTO. constante no Contrato:

A Contratada deverá desenvolver os serviços e ações de acordo

Indicadores de Pagamento por Desem.ponho do Programa Previne

instituído pela Portaria n' 2.979, de 12 de novembro de 2019. como

financiamento da Atenção Básica, o qual modificou a forma

transferências para o Município de Bragança Paulista. pois que

base nos critérios de: capacltação ponderada. pagamento por

para ações estratégicas e incentivo financeiro com base em critério
' aupitnnãn p narnc8F jurídico constante no processo-

U, conforme solic

com os

Brasil 2022

novo modelo de

de repasse das.

passaram a ser

desempenho, in

populacional
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CLAUSULAQUARTA-DOPRAZO

O presente aditivo também tem por objetivo a prorrogação contratual no prazo

de execução pelo período de 12 (doze) meses, compreendido entre 24.02.2023 a

24.02.2024, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, anuência da

contratada e parecer jurídico constantes do processo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERNS

Ficam mantidas e ratificadas as demais Cláusulas do Contrato Original.

E. por acharem plenamente de acordo com o que acima consensualmente

estabelecem, assinam, na presença de duas testemunhas. o presente termo de

aditamento contratual, emitido em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Bragança Paulista. .Z..!L f EV l?t)23
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
CONTRATADA: INSTITUTO DE EXCELENCIA EM SAÚDE PUBLICA - IESP

CONTRATO(DE ORIGEM)N'031/2022

OBJETO: OPERACIONALiZAÇÃO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE

SAÚDE NA ATENÇÃO PRIMÁRIA, COM ÊNFASE NA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA

FAMÍLIA NO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO

Pelo presente TERMO. nós. abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que

a) o ajuste acima referido. seus aditamentos. bem como o acompanhamento de sua
execução contratual. estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema elotrõnico;

b) poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrânico, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESPI

c) além de disponíveis no processo eletrõnico. todos os Despachos e Decisões que vierem
ater tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal do Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da'Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1 993, iniciando-
se, a partir de então. a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela sgnlralanb estão cadastíadas no
módulo eletrõnico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP'. nos termos previstos no
Artigo 2' das Instruções n'01/2020. conforme "Declaração(ões) de Atuallzação Cadastral' anexa

(.(s)

B) é do exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos ates da processo até seu julgamento final e consequente
publicaçãol

b) Se for o caso e de nosso interesse. nos prazos e nas fomtas legais e regimentais
o'direito de defesa. interpor recursos e o que mais couber.

exercer

2 4 FEV 2023
LOCALeDATA

@,

Av. Antonio Pirex Pimentel, 201 5 - Centro - CEP: 1 2914-001 -- Bragança Paulista - SP
Telefone: (11) 4034-7091 / 4034-7106 / 4034-7059 ,., ,

/ @ /a'
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Nome:PROF.AMAURlsoDRÉDAsILWA

Cargo: Prefeito Municipal

CPF:335.726.078-68

QBDENADQR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome:MARINA DEFATIMA DEOLlyEIRA

Cargo: Secretária Municipal de Saúde

CPF:054.329.918-02

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE PARCEIRA

Nome: PEDRO CIPRIANO DA SALVA JUNIOR

Cargo: Representante legal

CPF:362.210.317-53

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE E/OU PARECER CONCLUSIVO
PELO ÓRGÃOPÚBLICOCONTRATANTE:
Nome: PROF. AMAURI SODRÉ DA SILVO

Cargo: Prefeito Munic pal /

CPF:,335i'?26.078-68 ......-----.:::-'<::iZ
Assinátutà!

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM o AJUSTE E/ou PnESTACÃQDE.CQNIBAS
PELAORGANIZACÃOSOCIAL
Nome: PEDRO CIPRIANO DA SILVA JUNIOR

Cargo: Representante legal

CPF:362.210.317

Assinatura

@2.
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Nome:MARINA DEFATIMA DE OLIVEIRA

Cargo: Secretária Municipal de Saúde

CPF:054.329.918-02

Assinatura

(') - O Termo de Ciência ÍNotificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de

)rdenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de
acompanhamento. monitoramanto a avaliação; de responsáveis por processos licitatóriosl de

'osponsáveis por prestações de contasl de responsáveis com atribuições previstas em afãs

egais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste

I'ribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso Q signatário do parecer conclusivo seja

distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Natifícação, será ele

objeto de notificação específica.(incisa acrescido pela Resolução Ro 1 1/2021)

(
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Processo Admlnldratlva ne 25.529/2021
Chamamento Público Re 31/2021

Contrato de Ge«ão n' 31/2022 . Aditamento Ro 02

Proflsdonats Celetlgas
Atenção Primária à Saúde e Programa de Atendimento Domlclllar

Área de Atuação Descrição dos Cargos Carga Horária IEqulpa MÍnIma
Semanal l Necessária

EquIPe
Exl«o nte

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

123

0

2

9

0

18

l
0

0

10

0

9

0

0

0

3

0

13

20

0

0

0

0

0

213

Equipe a
Contratar

ADMINISTRADOR

ANALISTA DE INFORMÁnCA JÚNIOR

APOIOADMINISTRAnVO

APOIO DE COMPRAS

APOIO DE SUPRIMENTOSELOGISnCA

IASsiS'nN'n ADMINISTRAnVO

ASSIM'EN'n FINANCEIRO

ASSIS'nN'n DE RECURSOS HUMANOS

COORDENADORDESAÚDEBUCAL

GERENTE ADMINISTRATWO

SUPERVISORENFERMEIRO

'üCNICO DE 'ECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

AGEWn COMUNITÁRIO DE SAÚDE

ASSISTEN'E SOCIAL

AUXDE SAÚDE BUCAL

AUHLIARADMINISTRAnVO

AUHLhR DE FARMÁCh

DENnSTA

DEhmSTA

PROFESSORDE EDUCAÇÃOFISICA

ENFERMEIRO

ICNFERUEIRO

FARMACÊUTCO

FARMACÊUnCO

FISIO'ERAPEUTA

FONOAUDlóLOGO

MOTORISTA

NU'mlCIONISTA

PSICÓLOGO

SERVEN'E

TÉCNICO DE ENFERMAGEM

BRAÇAL

ELE'RICISIA

ENCANADOR

JOVEMAPRENDE

PINTOR

40

40

40

3

40

40

GESTÃO
40

40

40

40

40

40

40

40

20

40

40

40

20

40

40

20

40

l
l

2

2

123

4

27

92

40

24

22

4

3

46

6

34

8

3

8

9

8

47

102

6

l

2

2

0

4

25

83

40

6

21

4

3

36

6

25

ASSISTÊNCIA

20

40

20

20

40

20

40

40

40

40

40

40

12

40

8

6

8

34

82

6

l
6

l
431

APOIO

6

uoTOTAL

.Ú
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METASEINDICADORES

1. INTRODUÇÃO

O acompanhamento e a avaliação do Contrato de Gestão se darão a partir

da metodologia, parâmetros, procedimentos e periodicidade estabelecidos nesta
Sistemática. Para os efeitos desta Sistemática, considera-se:

e

©

©

8

Ações - realização de alguma atlvidade que resulte na criação ou
modificação de uma realidades

Indicadores - unidade de medida das ações/metas que indicam a realização

da ação/meta definidas
Metas -- definição da imagem-objetivo que se quer alcançará
Acompanhamento - comparação entre os quantitativos programados no
Programa de Trabalho do Contrato de Gestão e aqueles efetivamente
alcançados, visando à verificação do cumprimento do referido instrumento
contratual.

2. METODOLOGIA

A produtividade e metas qualitativas pactuadas correspondem à parto
variável do repasse financeiro que está condicionado ao desempenho e à
apresentação da documentação comprobatória nos prazos estabelecidos.

2.1. A avaliação será quadrimestral a ocorrer até 30 dias após o prazo
máximo de apresentação de cada competência (dia 20 do mês
subsequente) e terá como base as informações apresentadas ,g,
comprovadas mensalmente.

2.2. As metas que se referirem a serviços a serem implantados devfr9
considerar a pontuação máxima durante o período de implantação
previsto no descritivo das metas.

2.3. Na ocorrência de penalidades apontadas a partir da avaliação

quadrimestral, as mesmas deverão ser circunstanciadas e aplicadas
individualmente de acordo com o mês de competência e através de
Termo de Anuência da CONTRATADA.

3.PRODUTIVIDADE \

A produtividade se baseia na série histórica de 'biíâa ub dos serviços de
saúde. sendo que as ações serão acompanhadas mensalmente e avaliadas

quadrimestralmente.

Av. Antonio Piões Pimentel. 201 5 -- Centro - CEP: 1 2914-001 - Bragança Paulista - SP
Telefone:(1 1) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059 ..,/\l '#
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3.1 Produtividade da Atenção Primária à Saúde:

3.2 Produtividade da Equipe Multidisciplinar de Atendimento Domiciliar e
Apoio do Programa Melhor e-m Casa

Av. Antonio Pires Pimentel. 201 5 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-71 06/ 4034-7059
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#

 
Médico 21.000 252.000

Cirurgião Dentista 7.400 88.800

Enfermeiro 5.385 64.620

Profissional Meta Mensal Meta Anual

Médico 500 6.000

Cirurgião Dentista 400 4.800

Enfermeiro 500 6.000

Agente Comunitário de Saúde 35.800 429.600

Atividades Coletivas Meta Mensal Meta Anual

Ações Coletivas e Grupos
Educativos

450 5.400

Atividades Desenvolvidas Meta Mensal Meta Anual  
Consultas em Visitas Domiciliares 500 6.000  

Procedimentos em Visitas Domíciliares 750 9.000  
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3.3 Produtividade dos Outros Profissionais de Nível Superior de Apoio à
Atnnr'5n Primária pm çal'lrle'

3.4 Produtividade da Ecluipe de Satlide da Unidade Móvel Terrestre

4. METAS QUALITATIVAS

As metas qualitativas foram elaboradas com base na Política Nacional de
Atenção Básica. sendo que todas as ações serão acompanhadas mensalmente
e avaliadas quadrimestralmente.

As ações previstas visam o constante aprimoramento da
Resolutividade, da Garantia de Acesso e Integralidade das ações
Controle de Custos e Gestão realizadas em cada um dos serviços de

objetos deste Contrato de Gestão e serão avaliadas
constantes da documentação comprobatória

subsequente à realização.

Humanização e
de saúde,do

saúde

a partir das Informaçõç
apresentada no dia 20 de cada rT©.

/

Em caso do não atingimento total dos pontos possíveis, será

faixa de desempenho, cujo resultado total obtido. poderá acarretar
no valor do repasse da parte variável.

avaliada a
penalidade

5. FAIXAS DE DESEMPENHO /. .

As metas qualitativas pactuadas correspondem à parte variávi:b#

repasse financeiro, o qual está condicionado ao desempenho alcanç#lo

\
0

e

Av. Antonio Pires Pimentel. 201 5 -- Contra -- CEP: 12914-001 -- Bragança Paulista
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059

SP

Atívidades Desenvolvidas Meta Mensal Meta Anual

Consultas 1.270 15.240

Visitas Domiciliares 180 2.160

Consultas/Profissional Meta Mensal M eta Anual

Médico 160 1.9ZU

Cirurgião Dentista 160 l.yzu

Enfermeiro 60 rzu
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comprovado mensalmente e que será avaliado quadrimestralmente. conforme
segue

6. INDICADORES DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DA

PRODUTIVIDADE E QUALIDADE DAS AÇÓES

Indicadores poráreas
Í

ÍPiúüúüiãi&Êãõü ii Nençiil21.0®conçües
PíVI &b & SõÜée
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Variação da pontuação Percentual de Repasto
Financeiro

900 -1300 pontos 1 00% do valor da parcela variável

700 - 899 pontos 75% do valor da parcela variável

500-699 pontos 50% do valor da parcela variável

300-499 pontos 25% do valor da parcela variável

299 pontos ou menos 0% do valor da parcela variável

   
EaQwü&5

 
50aÇÜn b



Fi.c\'3.AI''JCl:A PTA

Prefeitura do Município de Bragança Paulista 'ç' :i:ssig-li.{a.!a
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado Vlb. . ''' ' ; T- -e.J:'--

\

heu ée cttnçn m«Kun
tan

ellpçn m«WK de
no p«Ho r!+e4e.

lanço il l&)ti«o de CJi t&s
do l an can

dõ

üiiáds i-da nknKO tcW
cneX B8 MctH'C8 ce l ana

rclH«ÉB & ESF
blibndo E IP le

Ú
D

D

C

A

d+ddo l Ble nüm«o tdd d
c d4 'dadas maxi cs de

de c4N'ç quf
12 mães dc Id CO r

c#c\ü H'4 cuB NiúõCe
cepo e Ndõ T4cnu d t2

PlayBmõ PíevÉ» lknt

Praia T4cn c8 P 12
ptogõmB Píeüu Brnt

iilAüdo pa llt2 éa
dB Idnn mdaes de 6S =xe

na el+õdo.
or c oiauDlc =Õo 109

can C.3 M;l
m84 ccrn ecn'peílwn+eo de

nü mês
de idu os can 60 nm

cõjõ+bõüs. düd do pa 6.
'õtxéemlAglc ç&a tOJ

Av. Antonio Pares Pimentel. 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista -- SP
Telefone:(1 1) 4034-7091/ 4034-71 06/ 4034-7059

 

 
l GlrlFTb&darHb»Çl0Ü

ellBnÜRaNOCOÇeda6n
} i : i \\#S Bl#/. B pnr dBdaodetnhstlliún

hl)qHDlbÜÜ':ad0leglnleÚlddn
nOFCltd=lrMHa
DblBTWi6B liga ÇmbUW +mBb
rega :H nafTA SIE e lç+tn:n

!aDeXAmB$

 
Rdr+laESUS/

r»Jhç»ÜÉa$n
[gnPlrCgNaP  

&9ÜemeBalma+P

r00 - 79] Umas U 20
!m E991 nn ID

599eWnHalmtlH

n

 
 
  V     EF;WPl!'       J   b i-'   B      

  
Re#2XadaPÜb&alrÇÇaçada
SIH. HePRttB \bB'i e }fJ. B

pü#rd d Ai delnleçrirHat

DB; FÀ)BBoce in s rDâ adie

ü)+dopdBnCmn dB9eiutei H
PV ntültd3eHt8Çiçb r3 c bda

FdFdBnHRPcüi&a IOD

p8n;tünHoÉgQnlnnçw
re&U u\ ln:ti rbaas ISh4
H:Pa:l Vra4 g } arg l hTcllg

lCalidal
intlH l na

F#tçlBdl  
Rüu&beuaMJ
rüubç#3 dH EBdH

ECUS la9q- n
la.H.93.e9\B?0
5a.C). lg.911-B10
S9.19U40

]) RüBb&dndürbÇHÉa
d ççdÇlg Ürr HOÜ de

dcubFafbtÜdpndHI
;an a NHa Têçnç4 nq +Z ú

Pn7maPrny+BlaSI

 
11

r : :: ::U 1 : Cn d tda da aHO

m Mi v tüzs $4 nnu
FPS rn Wrn ]: HEIN

DR; IUnn éB e4 nE5 rçdÍBd01 Cr4

lnJWn Ç&hlP&dU ra 4PS dbUd;
n unida rtmHfu de müF Etn n]
hJ3BUfüüisBblHn
lldHtUHralPSnaPlrbé0

F#F úlrr«b[Eai[3 lo]
P ra: tP)n ég m aeS dB 25 a bl

HU qn IE8DZ-rn ÇddU dQ EURO
üapddêãko n #PS no mh Hv#Bü
h4dOPFle+d3nÜnlrOdq
UHUt8 n8 lan E1 41 de ZS a &l

W rH &Va3nmlP3. nO pefbda

lm'\

 
Rlh:ÊNESUS
#ernC&ESF
n:UÍUOEPPIB

fs?Qn\dITBbü8çh

 
laQKU 3D

. .0X99'4 20
n.m.TO.Hh-10
59.P9%Ba

 
R ÜUÜdn BICrBÇSa d»
dnCdÇlaÚam#adaCe

É#çubFarac6r'pmd&Ég
:a» a Nlh TknçB rp lz É

Eyam3Prtrr»8lait

 
IS DB: PCTCerÜd de lelUn S Çm

$EmlU: alm d PI N4 d
rlBCHBlà# tnl H6 2Q' BBnM85
hgnbi&ol.
pira: plopvç8o Ü qHIRtH [an
pibmErn6tlB+)cansaMprb
n !d re i:dii indo B IH H& a

IZ'BHnnjdBgntlÇ&n

De:làrn Qdt9t Unkl Cm 6
iHndui al m#i. Ean a lõ BÜ ZF
IBlnngdfÇfEbÇ1].6yddaPd9
UBlrDhHdBgnbnhl C Ü19adal

cauHenMOBdHBFDyivddppHQ
F 14 úHlrB perbdo ivübH3
FBr& N)nela 4g 9elWRn Can
lnUÇbln«IBÜ no pBbdP« Ç

?4 !w mata dni de ptriüla
S6. v aB IBÇ(m#a r a ti  

1. H Rd&EraeUb«IdN
rBbUbÇbÜCBn

Hk7da  
H.09.1B.B)%BZa
5a.e3.7D.9)$st0
rSg.19hv0

n
0HÇ4ÇÕBeOm« )Ce

Çikyo pBTBÇPFPmd d
:an B Nd- T4Ç4C] n! 12 d

 
E

 
Di:lAh ocp gnun q
pnS8rHnPETBtndrrBNa
Pl0NdÓ$çq d dd0 P b amua
gHt Çê hUU dal (cp»lelrBrda B
dH& FnÜVd da pata ' 14 d &Bln3

bdaÜ

FHçr Ü mtàpçeÇ13; 190
obra:li)neradBOnt#Hnqn
PU6FnlPH3abt«nHIH    

RIH&b PÜ orPdd
TÜd#Ç40dÇdBdaB

WnP«CBMlg 
10]\;B )] n Rg&H Ç He IÇéet pva

Bll+ÜÇÕadaC4kLâl



Prefeitura do Município de Bragança .Paulisl?j::jc N
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

r"L}L }':Â NT'

Vls.; l

a

RnlrBdat dt«õç4a da
dHe+8o do m41odo de

c&cuio [wa çaVcfmidaée
ll#8 Tócnce oq t7

Proyn\4 Píwme 8íatt

D
0

A

Ó

H
de l)m odobra

pcr Slt 2 da rüm«a
d8 hpeden n cad+tlfad:s. í»

i\elege. Fe!=r de
i©

band)

hlimero ée tBti&loB can rospcsh l

da pesqH.õ lrü B end«eu. 6tmo o
ó\todo peb rit)neKoldd de

FHcí é9 rntaolcae&3 tOa. Nn08tm
m hrn: S00 t+ubln U8íú dn na

lperHa õv3l8do. 8brarigerido bü1 8t

ltsbü..Q de 8\+%4a Ex:d8d&
OU.avia. Ban. RegJH. Rwn e

l 8: 14)m odq WJ& o

«alÕ;jo Cmt r«POSA s8bslB:&a.
IdMddo pelo l;ün8ro toH ée uu iri«
lpHu-pKtn M l+qu&8 de

n.rõç&o. no p«bCa nõlado.
IFder de mJ!+ke:&o 100
IQbt«vaç&a t: Sja cmsUaa!&s
lrcspoltn l !sl üüs 'tacdtft8.

lohetvaç&o 2- Amnba mama de SOa
auifbs deüdu ro pürbda ndba&.
lb'ande'«e todos n uiiú+dM d8

Ob6enõç&o 3 A el:rtAra Co pts«isa
de süsiHõod cn! as cpçón
der lpnUt 'tKdeífe. â:m« Ban.

iú-in p« «18 adn

h
tiOS:1PI

H

pnqilnerddóm l sdtfBçn
i75.H$ al paü
}nd+Ne. acho e

ls9.cax .74.93K
Hpcd«iu. ó:brio B

149.HI ain«sos
tBnd8rÉ8. Ócln0 8

lüm) ' o
ISe oíünHO d6

l9nqüBS b h{8rb 8

IS00 uu&n. o l«n
rõcüeló -n='A" O).

Redüades dwaç6n p#
«tpb8Ç õo do c +!!+.

A

H
D

U

H

0

A
0

iêÚindníesd«.
IOwder» 6tJS. cayam+ lpaide. eílp44o lido lünelo -
pídocdo pKaüaáa. ldmiaxbs íecd#u fo me3m
Obi; t»IÜfRK «tt no M&zHO bO lper:alto. miAPcado IKr 100

aB. Na »todo de bPlbn! ç8o
fd co Uerads ?:!i1llHé

90.00}be+
la\É.«dad-

Rebç od
d«Banda reccbd l

pd8 OuAdaa SUS.
ialzadex de «aü

=an a capa\aSo oti

qia.#o r\lo ío' d8
pBíemdBldade dA

S )
R
E
e
U
R
B
D
B

H
U
U
A
N
0
8

t. lóiplío de psrssionüie aüvn pa
.H+go,b H pHbdo.. dí#ddos Ides

puiodo. nillpbcõdo par iOQ

d eWs ctfEraluA: adn

R=-==.'= üin de
PiirLçl«i& n ecos Bíl

eqa'a {CLT e
R can data de

R oõ
}+FV\IR06

IZ. CõE\4ar B meda &i ceteB.rõ
jargf+t a'41 n\o wriido. B pedip dB

bntBdn iel d par cale?cpU

láfden pdo ni)n«o de calegor.

Ccdcnme cl#WIJa ccrilr8D81 deu

Olral#da a rtpi çio bnedõtt
hi ç6 s daGcalças e'w

pnfssaítab pn cõlõgar+ qie nio
v#ddn pa feno adaw n$o SN&o

».dü:kn

Av. Antonio Pares Pimentel. 201 5 - Centro - CEP: 1 2914-00'j\É'bydgánça Paulista
Telefone:(1 1) 4034-7091/ 4034-71 06/ 4034-7059

SP

  P    NETA     ""'"lÇH      

  

;r#MÜBiDFi4çloe8
:H ba -.\n Imh gn C de

Ee fcH:r é NmFO d l
=qÜH) 4 na rnESF B )ma
llraEPP:at9ra3ea.QHEAP2i

ai: NhlrD (o e:©n TESE B Ejpl
;anétnVb)aÇ89fB#mPF8ÇâDÜ
C dlbl-n \ l Úe BCPda CPn 0
FEcmzado.düúçaFdori»nErald#

F#crc m Rde8i& IDO
P#&: 1. HD CO CaéãÇVn:

lb»dd rep ród3 Fm ç3dH Equla
ÜVUé0 P&rCaen dÜ Caiu a

PKafladOP=rlÜPd+e;JFt
mbBÇÚ=4da Hf 10a

Z.ClkÜRBmldãdlCCÜ«tbr&dB
Cada Ç na peHadq B 10tf d] tuna
dn rniludn per BqL+8.Ü #da pdi

fÜVINadeeqVPUE#blHHH
DbSWBj&B DHlnCnBfBr
mlndTPya B : r : :t d

:allSFaS m C4d) Unda# a
dnn çhlr citHup& pa anda
ncaÉnbnniivfüénqnBr(B   

RoVâ+ESUJ
TÜu'6h+eBdn

m P rClr#ld

ECUS

l

 
Ri#Bi#L#rõç&npFB

«m=Bil0 dO Ç#C a

DB;Glranla arnnP#fUH Irra
hU(grdC = Çd

be7win8BüBFnEL
PBrB:ÇrHt=ade

iC»Í Ú;Ú iBd0 f18
ÜnáÇ UHn da PrarBHB

lodo BTHt !erúp ária df l

!tlembad4CaÚ#n3

DB:li3RHgCBUILbnlCan
IHmnúwreMore+iBd«Oh16da
Indo nÜMifo udd uHç6
leadaip bi mFoynB.FopFoda

IP r = }U»fro éBUlú&b6 Can

lõcarpnhneriore#nopni
l rKb «ünlüh ldü nünmlqHé
luuü#n t4dü ! dn niaFarm
IFaa é m\+lcBç&3 ID]
jObBerriç&a l Q c#çda
Idelnçlnt8ÜWdqaCn'nrlWnEMad   

W EGESTOR

   
Olhianç#odDE#EI»



Prefeitura do Município de Bragança Paulista -.'w
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado Ft .!{». i\!'

Vls

~.â.''n.A PTA.

!S]..!Zàgd

PrnUç&o de Caxõs õi&
n&Bt?n+e BO

Pontuação pnçdstR dos l:idlesdores de l a

Av. Antonio Pares Pimentel. 201 5 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-71 06/ 4034-7059

SP

  #     P k u-'      : HnbEHTBAO n       =
PÇ

   

  

nmOÇnBrlnrBW©
klidBdHüE!==H
PEmufEdenBNHÇhPÓF++l

hunnlrBbRErüdHBiÜIHnN'+
vtn vne o w í&q EgiFern l pe i u #qld4 Üé
ll+llteXU.FÕb#HegaU2e
ldÜ. dlm de CQ- mdlr03meH#
#niénsepi8HCHcgan
XCrbl«ll+ PX mH. AI r da
nHkhFomzkic«
#ÓEqENamCta.TéCnCaC!
!NrmBÇem.ARl#Bânh5kR:0
hr4EürdijrrFuaBnghnp.Achar
lülüübxd.CIUlüoderllQ
Q f CgmnWHS dg &aXf.
D\ n Feri oàlh e p\d i\çlrH e
D al Fará WUÜ a! e=lJPndE

b fnfdo pHbd3 de lzmnti. dn
is c#Bg:rüi dnK&otor lüD

mduaçh
rlHnBCa2

 
RebÇHdalÇLnHI

Isbn
reaÜldn a m terá

IFESerCBdg.CCm+B
rnFeÇÜ l flUI d

pnnÇ4QU

EÚl;Ç8Ç10

:$
n b«nnlCfaÇOH

 

E
« ah A6s tll bb

nCaÜ=8]U10VlnéQa
;0r8»'UqrfrHXVner:0dB
IÇeCB e l MÇn #e4 dOã

RE#R" Bdequlr lnl} dgl
Fandn.çadgnneçrHQ9Bm3
l.#C+HIFeNa

t. Rr ÜUa E ÇUÜ- dnhCU
1. S :UÇ&0ét lrn

[.UtpuBcDnt#Kç]aóa]

LEr/ÜmBgm
6. S#«e ÚI M W a eÕ Gabo!
P.S8CÜd8C'bnÇ#B.S éO a
1. EIÜ+ d Hna
lO.SBÚÚPBKd
1 1. Aâ lhllnÇ» Fma éUÜCa

prb(oc rFuRBÇla 3adn

mh.padlndaa

IPrnln»:l St

4P"- dO Z'

=='

$

F. r4d

 

F»Ko=ahB da
hhBtldodÕ

S Ü SeU Üy
de El! dg d)

5BÜd+.Se:rÜHU
\liicb#de

qxti luilad
moçdomnde
da áúa ü

nErÜFmnÜ23 Sa

v ein çlpd)
laBdOmlrHdaU

nnÜ,Üi H€0S :ã

410 BPnNnÇãQI a

   
nAl-'l Huçun . . l nro'o'etXiRÍ'l'üãÁTllHü#õMl-pei' l mH l Í'o-'u'PO l. l "-w'ç"'

      Ê; l         E "

$
H G#nuüQnuQ #n übaha i

Ü8UPllÜiaa»ler«iH
FnlHn a'l Q m en6m01
de T W!: TIWnlTAQ

P6U)CClnOdeUIWTHTHada

upi«ilandndo l H eNic&
h Büü djdodpÇp+a:o d G ug

P8rP:#FnBnlBÇ&aé ldHÓm fe
HtbCan a Úm#»a da

btP«y8lar dJHIS nBS e«+n ÚI
bBÜ#çN«adDCDnvpbdBG+buanç
HrbdaB\

HBIB dB rH 6 B Ça0%a ]]
lalFlb 17S»B ZS ISDhB 17 r ?Sti l   

#rtlEfüaçhdB
RddÜbbÜ
SWeVliOÉg

##HXfb L rn IS

$ypnM '::J{ = P.Ü&ãF S9

P n rnBRaJ
IQ0-i- !D
liF01tROJ7SbiS4D
FanleR 50$n ]0
ICTCltf l 25} B 2D
PCrnefCaJ24.1a%0U 

amUBÇ&DdDÇ#rdn

:: 
Gra#3ÜnnU4ÇãaPUU+n

dH6He de grua de rb d
lbF«adeCB«dh\Fk+#h

F3Plm dn ]3 leNÇa6 f nÜdf
AldaÉQCQMZadBaSUar0              

8 H Giram dn ah ;lgcnlun
!oc8dnpollKbndco
Ebubghcln8Mn di SH -

\NUlrmaHdnenündefiçón.
1 0 rpc s6n das y: e

nüd pd16bnak metES e
UCSaÜBrntdnd8VabShan    

Elçdll dH SeVfas

  N10HlaiÕdOn0    



Quinta-feira, 25 de novembro de 2021

Ano IX | Edição nº 1195 

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE BRAGANÇA PAULISTA

Comunicação Administrativa

PORTARIA SCHG Nº 258
de 24 de novembro de 2021.

O Senhor Dr. JOSÉ GALILEU DE MATTOS, Secretário Chefe de 
Gabinete, no uso das atribuições previstas no art. 7º, do Decreto 
2.519, de 10 de julho de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa destinada a apurar, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência da Comissão 
Sindicante, os fatos de que trata o Processo Administrativo nº 
35585/2021, que inicialmente diz respeito a fatos ocorridos na 
Secretaria Municipal de Serviços, bem como os fatos conexos 
que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º  Designar como membros, nomeados pela Portaria 
nº 10.398, de 1º de julho de 2021, para constituírem a referida 
Comissão de Sindicância Administrativa, Dra. Ellen Cristina 
�G�R�V���6�D�Q�W�R�V���3�D�G�L�J�O�L�R�Q�H���Ê���3�U�H�V�L�G�H�Q�W�H�����'�U�D�����,�]�D�E�H�O���&�U�L�V�W�L�Q�D���5�L�G�R�O�ê��
Amorim – Membro, Dr. Guilherme Garcia de Oliveira – Membro, 
Maria Angela Padovan – Suplente e Dra. Isadora Centofanti 
Fonseca – Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Bragança Paulista, 24 de novembro de 2021.

Dr. José Galileu de Mattos

Secretário Chefe de Gabinete
.............................................................................................................................................

Licitação, Compras e Almoxarifado

Extrato de Contrato
P.A. Nº 30.849/2021 – PD Nº 2322/2021 – CONTRATO N° 
219/2021 – O CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA DE BRAGANÇA PAULISTA E O INSTITUTO 
ESPERANÇA, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL, 
COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE AÇÕES 
E SERVIÇOS DE SAÚDE NA ATENÇÃO PRIMÁRIA, COM ÊNFASE 
NA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA NO MUNICÍPIO DE 
BRAGANÇA PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO. Pelo presente 
instrumento, de um lado o Prefeitura do Município de Bragança 
Paulista, CNPJ nº. 46.352.746/0001-65, com endereço na à Av. 
Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Jardim Santo Agostinho, 
Bragança Paulista, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, Senhor Doutor Jesus Adib Abi Chedid, portador do 
RG nº 2.321.773-X, SSP/SP e CPF nº 013.900.158-15, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado Instituto 
�(�V�S�H�U�D�Q�§�D�����T�X�D�O�L�ê�F�D�G�D���F�R�P�R���2�5�*�$�1�,�=�$�‡�ƒ�2���6�2�&�,�$�/���'�(���6�$�š�'�(��
no Município de Bragança Paulista nos autos do processo 
administrativo n° 22.001/2021, com CNPJ/MF nº. 
10.779.749/0001-32, inscrita no CREMESP sob nº. 987660, com 
endereço à Avenida Itália, 928, sala 1508, Jardim das Nações, 
�7�D�X�E�D�W�©���6�3���� �H�� �F�R�P�� �H�V�W�D�W�X�W�R�� �D�U�T�X�L�Y�D�G�R�� �Q�R�� �2�ê�F�L�D�O�� �G�H�� �5�H�J�L�V�W�U�R��
Civil de Pessoa Jurídica, sob nº. 59.197, neste ato representada 
por seu Diretor-Presidente, Senhor Pedro Cipriano da Silva 
Junior, R.G. nº 03.692.782-0, C.P.F. nº 362.210.317-53,  doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei 
nº Federal 8.080, de 19 de setembro de 1990, a Lei Federal nº 
8.142, de 28 de dezembro de 1990, as Leis Municipais nº 
4.369/2013 e nº 4.562/2017, RESOLVEM celebrar o presente 
CONTRATO DE GESTÃO referente ao gerenciamento e execução 
das atividades e serviços de saúde a serem desenvolvidos em 
unidades de saúde de atenção primária do município, diante as 
seguintes cláusulas e condições: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
OBJETO: O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto a 
OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE 
SAÚDE NA ATENÇÃO PRIMÁRIA, COM ÊNFASE NA ESTRATÉGIA 
DE SAÚDE DA FAMÍLIA NO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA 
PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, pela CONTRATADA, em 
conformidade com os anexos que integram este instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Para atender ao disposto neste CONTRATO 
DE GESTÃO, as partes estabelecem: I. Que a CONTRATADA 
�G�L�V�S�µ�H�� �G�H�� �V�X�ê�F�L�H�Q�W�H�� �Q�­�Y�H�O�� �W�©�F�Q�L�F�R���D�V�V�L�V�W�H�Q�F�L�D�O���� �F�D�S�D�F�L�G�D�G�H�� �H��
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condições de prestação de serviços que permitam o maior nível 
de qualidade nos serviços contratados conforme a especialidade 
e características da demanda. II. Que a CONTRATADA não está 
sujeita a nenhum tipo de restrição legal que incapacite seu 
�W�L�W�X�O�D�U�� �S�D�U�D�� �ê�U�P�D�U�� �H�V�W�H�� �&�2�1�7�5�$�7�2�� �'�(�� �*�(�6�7�ƒ�2�� �F�R�P�� �D��
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA-SP. Parágrafo 
Segundo - Fazem parte integrante deste CONTRATO DE 
GESTÃO: a) Anexo I – Programa de Trabalho; b) Anexo II – 
Sistema de Acompanhamento e Avaliação; c) Anexo III – Termo 
de Permissão de Uso.  Parágrafo Terceiro - Atendidos o interesse 
público e visando atingir as metas pactuadas na execução do 
objeto do contrato, poderão ser inseridos novos serviços a 
serem geridos pela CONTRATADA. A incorporação de novos 
�V�H�U�Y�L�§�R�V�� �D�F�D�U�U�H�W�D�U�¡�� �X�P�� �U�H�H�T�X�L�O�­�E�U�L�R�� �H�F�R�Q�´�P�L�F�R���ê�Q�D�Q�F�H�L�U�R�� �G�R��
CONTRATO DE GESTÃO. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS 
OBRIGAÇÕES, DEVERES E RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA: São da responsabilidade da CONTRATADA, além 
�G�D�T�X�H�O�D�V�� �R�E�U�L�J�D�§�µ�H�V�� �F�R�Q�V�W�D�Q�W�H�V�� �G�D�V�� �H�V�S�H�F�L�ê�F�D�§�µ�H�V�� �W�©�F�Q�L�F�D�V��
(anexos I, II e III, partes integrantes deste CONTRATO DE 
GESTÃO) e das estabelecidas na legislação referente ao SUS, 
bem como, nos diplomas federal e municipal, que regem a 
presente contratação, as seguintes: 1. Prestar os serviços de 
�V�D�º�G�H�� �T�X�H�� �H�V�W�£�R�� �H�V�S�H�F�L�ê�F�D�G�R�V�� �Q�R�� �3�U�R�J�U�D�P�D�� �G�H�� �7�U�D�E�D�O�K�R���� �G�H��
acordo com o estabelecido neste CONTRATO DE GESTÃO e nos 
exatos termos da legislação pertinente ao SUS – SUS-, 
especialmente o disposto na Lei 8.080, de 19 de setembro de 
1.990, com observância dos princípios veiculados pela legislação, 
e em especial: 1.1. Universalidade de acesso aos serviços de 
saúde; 1.2. Integralidade de assistência, entendida como sendo 
o conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos 
e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em 
todos os níveis de complexidade do sistema, em atuação 
conjunta com os demais equipamentos do Sistema Único de 
Saúde, existentes no Município; 1.3. Gratuidade de assistência, 
sendo vedada a cobrança em face de pacientes ou seus 
representantes, responsabilizando-se a CONTRATADA por 
cobrança indevida feita por seu empregado ou preposto; 1.4. 
Preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua 
integridade física e moral; 1.5. Igualdade da assistência à saúde, 
sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie; 1.6. Direito 
de informação às pessoas assistidas, sobre sua saúde; 1.7. 
Divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de 
saúde e a sua utilização pelo usuário; 1.8. Fomento dos meios 
para participação da comunidade; 1.9. Prestação dos serviços 
�F�R�P���T�X�D�O�L�G�D�G�H���H���H�ê�F�L�ª�Q�F�L�D�����X�W�L�O�L�]�D�Q�G�R���V�H���G�R�V���H�T�X�L�S�D�P�H�Q�W�R�V���G�H��
�P�R�G�R���D�G�H�T�X�D�G�R���H���H�ê�F�D�]�����������1�D���S�U�H�V�W�D�§�£�R���G�R�V���V�H�U�Y�L�§�R�V���G�H�V�F�U�L�W�R�V��
no item anterior, a CONTRATADA deverá observar: 2.1. Respeito 
aos direitos dos pacientes, atendendo-os com dignidade de 
modo universal e igualitário; 2.2. Manutenção da qualidade na 
prestação dos serviços; 2.3. Respeito à decisão do paciente em 
relação ao consentimento ou recusa na prestação de serviços 
de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de morte ou 
obrigação legal; 2.4. Garantia do sigilo dos dados e informações 
relativas aos pacientes; 2.5. Garantia do direito de assistência 
religiosa e espiritual aos pacientes, por ministro de qualquer 
culto religioso; 2.6. Esclarecimento dos direitos aos pacientes, 

�T�X�D�Q�W�R�� �D�R�V�� �V�H�U�Y�L�§�R�V�� �R�I�H�U�H�F�L�G�R�V�� �H�� �M�X�V�W�L�ê�F�D�U�� �D�R�� �S�D�F�L�H�Q�W�H�� �R�X�� �D�R��
seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
�T�X�D�Q�G�R���G�D���G�H�F�L�V�£�R���G�H���Q�£�R���U�H�D�O�L�]�D�§�£�R���G�H���T�X�D�O�T�X�H�U���D�W�R���S�U�R�ê�V�V�L�R�Q�D�O��
previsto neste contrato; 2.7. Em se tratando de serviços 
exclusivamente ambulatoriais, integrar o Serviço de Marcação 
de Consultas instituído pela Secretaria Municipal de Saúde, se 
�H�V�W�¡���D�V�V�L�P���R���G�H�ê�Q�L�U�������������0�D�Q�W�H�U���V�H�P�S�U�H���D�W�X�D�O�L�]�D�G�R���R���S�U�R�Q�W�X�¡�U�L�R��
médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo prazo que 
perdurar o contrato, passando a responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, quando do término do mesmo; 2.9. Ao 
Gestor Municipal ou representante por ele designado, será 
garantida senha de acesso para acompanhamento dos serviços 
prestados; 2.10. Não utilizar e nem permitir que terceiros 
�X�W�L�O�L�]�H�P�� �R�� �S�D�F�L�H�Q�W�H�� �S�D�U�D�� �ê�Q�V�� �G�H�� �H�[�S�H�U�L�P�H�Q�W�D�§�£�R���� �H�[�F�H�W�R�� �Q�R�V��
casos de consentimento informado, devidamente aprovado 
pelo Comitê de Ética em Pesquisa Consentido, quando deverá 
haver manifestação expressa de consentimento do paciente ou 
de seu representante legal, por meio de termo de 
responsabilidade pelo tratamento a que será submetido, 
mediante autorização expressa da Secretaria Municipal de 
�6�D�º�G�H���G�H���%�U�D�J�D�Q�§�D���3�D�X�O�L�V�W�D�����������$�ê�[�D�U���D�Y�L�V�R�����H�P���O�X�J�D�U���Y�L�V�­�Y�H�O�����G�H��
�V�X�D�� �F�R�Q�G�L�§�£�R�� �G�H�� �,�Q�V�W�L�W�X�L�§�£�R�� �T�X�D�O�L�ê�F�D�G�D�� �F�R�P�R�� �2�5�*�$�1�,�=�$�‡�ƒ�2��
SOCIAL DE SAÚDE de Saúde, e de gratuidade dos serviços 
prestados nessa condição. 4. Contratar, se necessário, pessoal 
para a execução das atividades previstas neste CONTRATO DE 
GESTÃO, responsabilizando-se pelos encargos trabalhistas, 
�S�U�H�Y�L�G�H�Q�F�L�¡�U�L�R�V�����ê�V�F�D�L�V���H���F�R�P�H�U�F�L�D�L�V�����U�H�V�X�O�W�D�Q�W�H�V���G�D���H�[�H�F�X�§�£�R���G�R��
objeto desta avença, devendo, ainda, nesse contexto: 4.1. Utilizar, 
para a contratação de pessoal, critérios exclusivamente 
técnicos, de forma objetiva e impessoal, com observância dos 
princípios do “caput” do Art. 37 da CF, observando ainda as 
normas legais vigentes, inclusive quanto aos limites e critérios 
para despesa com remuneração e vantagens de qualquer 
natureza a serem percebidas pelos dirigentes e empregados da 
CONTRATADA, no exercício de suas funções; 4.1.1. A remuneração 
e as vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos 
dirigentes e os empregados da ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 
SAÚDE terão que observar a média de valores da região e os 
�Y�D�O�R�U�H�V�� �G�H�ê�Q�L�G�R�V�� �Q�R�V�� �U�H�V�S�H�F�W�L�Y�R�V�� �F�R�Q�V�H�O�K�R�V�� �G�H�� �F�O�D�V�V�H�� �H���R�X��
convenções coletivas de trabalho; 4.1.2 A remuneração e as 
vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos 
servidores cedidos à ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE deverão 
ser disciplinadas nos termos da legislação municipal, mediante 
autorização da CONTRATANTE. 4.2. Contratar serviços de 
terceiro, quando necessário e mediante autorização por escrito 
do Gestor da Secretaria Municipal de Saúde de Bragança 
Paulista, responsabilizando-se pelos encargos daí decorrentes, 
sem prejuízo da disponibilização dos respectivos instrumentos 
contratuais; 4.3. Responsabilizar-se perante pacientes por 
eventual indenização de danos morais, materiais, estéticos e 
outros, decorrentes de ação, omissão, negligência, imperícia ou 
imprudência, decorrentes de atos praticados pela CONTRATADA 
�R�X�� �S�R�U�� �S�U�R�ê�V�V�L�R�Q�D�L�V�� �D�� �H�O�D�� �V�X�E�R�U�G�L�Q�D�G�R�V���� �3�D�U�¡�J�U�D�I�R�� �º�Q�L�F�R�� �Ê�� �$��
responsabilidade que trata o item 4.3 estende-se aos casos de 
vícios ou danos advindos de falhas relativas à prestação dos 
serviços contratados, nos termos da Lei no. 8.078, de 11 de 
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setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 5. Adotar 
o símbolo e o nome designativo da unidade de saúde cujo uso 
�O�K�H���I�R�U�D���S�H�U�P�L�W�L�G�R�����G�H�Y�H�Q�G�R���D�ê�[�D�U���D�Y�L�V�R�����H�P���O�X�J�D�U���Y�L�V�­�Y�H�O�����G�H���V�X�D��
�F�R�Q�G�L�§�£�R�� �G�H�� �,�Q�V�W�L�W�X�L�§�£�R�� �T�X�D�O�L�ê�F�D�G�D�� �F�R�P�R�� �2�5�*�$�1�,�=�$�‡�ƒ�2��
SOCIAL, e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição: 
5.1. Administrar os bens móveis e imóveis, cujo uso lhe seja 
permitido, em conformidade com o disposto nos respectivos 
�W�H�U�P�R�V�� �G�H�� �S�H�U�P�L�V�V�£�R�� �G�H�� �X�V�R�� �T�X�H�� �G�H�Y�H�U�£�R�� �G�H�ê�Q�L�U�� �D�V��
responsabilidades da CONTRATADA, até sua restituição ao 
Poder Público; 5.2. A permissão de uso, mencionada no item 
anterior, deverá observar as condições estabelecidas na 
legislação Municipal e conforme Plano de Trabalho, após 
respectivo inventário;  5.3. O termo de permissão de uso 
�H�V�S�H�F�L�ê�F�D�U�¡���R�V���E�H�Q�V���H���R���V�H�X���H�V�W�D�G�R���G�H���F�R�Q�V�H�U�Y�D�§�£�R���H���G�H�ê�Q�L�U�¡���D�V��
responsabilidades da CONTRATADA quanto à sua guarda e 
manutenção; 5.4. A instalação de bens móveis ou imobilizados 
nos equipamentos objeto da permissão de uso, e as benfeitorias 
realizadas naqueles já existentes, serão incorporados ao 
patrimônio municipal; 5.5. Os equipamentos e instrumental 
necessários para a realização dos serviços contratados deverão 
ser mantidos pela CONTRATADA em perfeitas condições; 5.6. 
Os equipamentos, instrumentos e quaisquer bens permanentes 
que porventura venham a ser adquiridos com recursos oriundos 
deste CONTRATO DE GESTÃO, deverão ser incorporados ao 
patrimônio do Município, hipótese em que a CONTRATADA 
deverá entregar a CONTRATANTE à documentação necessária 
ao processo de incorporação dos referidos bens. 6. No caso do 
item anterior, a Instituição deverá transferir, integralmente, ao 
CONTRATANTE os legados ou doações que lhe tenham sido 
destinados, benfeitorias, bens móveis e imobilizados instalados 
nos equipamentos de saúde, bem como os excedentes 
�ê�Q�D�Q�F�H�L�U�R�V���G�H�F�R�U�U�H�Q�W�H�V���G�D���S�U�H�V�W�D�§�£�R���G�H���V�H�U�Y�L�§�R�V���G�H���D�V�V�L�V�W�ª�Q�F�L�D��
à saúde objeto do presente contrato, cujo uso dos equipamentos 
lhe seja permitido; 7. Restituir ao Poder Público o saldo dos 
recursos líquidos resultantes dos valores repassados, em caso 
�G�H�� �G�H�V�T�X�D�O�L�ê�F�D�§�£�R�� �H�� �F�R�Q�V�H�T�X�H�Q�W�H�� �H�[�W�L�Q�§�£�R�� �G�D�� �2�5�*�$�1�,�=�$�‡�ƒ�2��
SOCIAL; 8. Responsabilizar-se pelas despesas e/ou encargos 
�ê�Q�D�Q�F�H�L�U�R�V���J�H�U�D�G�R�V���S�R�U���F�R�Q�W�D���G�H���D�W�U�D�V�R�V���G�H���S�D�J�D�P�H�Q�W�R�V���S�D�U�D��
fornecedores e ou prestadores de serviços não decorrentes de 
�H�Y�H�Q�W�X�D�O�� �D�W�U�D�V�R�� �Q�R�V�� �U�H�S�D�V�V�H�V�� �ê�Q�D�Q�F�H�L�U�R�V�� �S�R�U�� �S�D�U�W�H�� �G�D��
CONTRATANTE; 9. Providenciar a abertura de CNPJ, que será 
vinculado à ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE gestora, 
�H�V�S�H�F�­�ê�F�R�� �G�D�� �X�Q�L�G�D�G�H�� �D�� �V�H�U�� �J�H�U�H�Q�F�L�D�G�D���� �������� �'�L�V�S�R�Q�L�E�L�O�L�]�D�U�� �R�V��
documentos originais comprobatórios das Despesas realizadas 
na execução do Contrato de Gestão que serão obrigatoriamente 
�D�U�T�X�L�Y�D�G�R�V���S�H�O�D���&�2�1�7�5�$�7�$�'�$�����H�P���R�U�G�H�P���F�U�R�Q�R�O�³�J�L�F�D�����ê�F�D�Q�G�R��
à disposição da CONTRATANTE, Conselho Municipal de Saúde e 
Tribunal de Contas do Estado, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
Para execução dos serviços objeto do presente CONTRATO DE 
GESTÃO, a CONTRATANTE obriga-se a: 1. Disponibilizar à 
CONTRATADA os meios necessários à execução do presente 
objeto, conforme previsto neste CONTRATO DE GESTÃO e em 
�V�H�X�V���D�Q�H�[�R�V�����������*�D�U�D�Q�W�L�U���R�V���U�H�F�X�U�V�R�V���ê�Q�D�Q�F�H�L�U�R�V���S�D�U�D���D���H�[�H�F�X�§�£�R��
do objeto deste CONTRATO DE GESTÃO, fazendo o repasse 
mensal nos termos CONTRATO DE GESTÃO e de seus anexos; 3. 

Programar no orçamento do Município, para os exercícios 
subsequentes ao da assinatura do presente CONTRATO DE 
�*�(�6�7�ƒ�2���� �R�V�� �U�H�F�X�U�V�R�V�� �Q�H�F�H�V�V�¡�U�L�R�V���� �S�D�U�D�� �ê�Q�V�� �G�H�� �F�X�V�W�H�L�R�� �G�D��
execução do objeto contratual; 4. Permitir o uso dos bens 
móveis e imóveis, observando as condições estabelecidas na 
legislação Municipal e conforme Plano de Trabalho, mediante 
termo de permissão de uso; 4.1. Para a formalização do termo, a 
CONTRATANTE deverá inventariar e, avaliar previamente os 
bens; 5. Analisar, sempre que necessário e no mínimo 
anualmente, a capacidade e as condições de prestação de 
�V�H�U�Y�L�§�R�V���F�R�P�S�U�R�Y�D�G�D�V���S�R�U���R�F�D�V�L�£�R���G�D���T�X�D�O�L�ê�F�D�§�£�R���G�D���,�Q�V�W�L�W�X�L�§�£�R��
�F�R�P�R���2�5�*�$�1�,�=�$�‡�ƒ�2���6�2�&�,�$�/���'�(���6�$�š�'�(���G�H���6�D�º�G�H�����S�D�U�D���Y�H�U�L�ê�F�D�U��
�V�H���D���P�H�V�P�D���G�L�V�S�µ�H���G�H���V�X�ê�F�L�H�Q�W�H���Q�­�Y�H�O���W�©�F�Q�L�F�R���D�V�V�L�V�W�H�Q�F�L�D�O���S�D�U�D��
a execução do objeto contratual; 6. Fiscalizar, acompanhar e 
avaliar a execução deste Contrato, de acordo com as cláusulas 
pactuadas; 7. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde instituir 
uma COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO do Contrato 
de Gestão, que será constituída e terá as atribuições conforme 
�G�H�ê�Q�L�G�R���Q�D���&�O�¡�X�V�X�O�D���4�X�L�Q�W�D�����S�D�U�¡�J�U�D�I�R���S�U�L�P�H�L�U�R�����G�H�V�W�H���&�R�Q�W�U�D�W�R����
CLÁUSULA QUARTA – OUTRAS RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA – REQUISITOS BÁSICOS PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: São obrigações e responsabilidades da 
CONTRATADA e requisitos básicos para prestação dos serviços 
e pleno atendimento do Programa de Trabalho: 1. Manter 
estrutura física e administrativa no município; 2. Utilizar 
ferramentas gerenciais que facilitem a horizontalização da 
�J�H�V�W�£�R���� �G�D�� �T�X�D�O�L�ê�F�D�§�£�R�� �J�H�U�H�Q�F�L�D�O���� �S�U�R�ê�V�V�L�R�Q�D�O�� �H�� �H�G�X�F�D�§�£�R��
permanente em saúde, além do enfrentamento das questões 
corporativas, rotinas técnicas e operacionais e sistema de 
avaliação de custos e gerenciais; 3. Responsabilizar-se 
integralmente por todos os compromissos assumidos no 
�F�R�Q�W�U�D�W�R�� �G�H�� �J�H�V�W�£�R�� �H�� �V�H�X�V�� �D�Q�H�[�R�V���� ������ �1�R�W�L�ê�F�D�U�� �D�� �6�H�F�U�H�W�D�U�L�D��
Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão social 
ou de mudança em sua diretoria, ou estatuto, enviando-lhe 
imediatamente, a partir da data do registro de alteração, 
acompanhado de cópia autenticada da Certidão da Junta 
Comercial ou do Cartório de registro Civil das Pessoas Jurídicas; 
5. Publicar, imediatamente após assinatura do Contrato de 
Gestão, regulamento próprio contendo os procedimentos que 
adotará para compras com emprego de recursos provenientes 
do Poder Público, devendo adotar os procedimentos previstos 
na Lei 8.666/93, até que publique o referido regulamento; 6. Os 
contratos entre a ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE e 
terceiros reger-se-ão pelas normas de direito privado, não se 
estabelecendo relação de qualquer natureza entre os terceiros 
e o Poder Público; 7. Permitir constante acompanhamento e 
avaliação de sua atuação como ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE 
SAÚDE pela Comissão de Fiscalização e Avaliação designada 
pela Secretaria Municipal de Saúde, através de instrumentos 
próprios;  8. O Município poderá solicitar, a qualquer tempo, 
informações sobre a contratação de terceiros para a execução 
�G�R�V���V�H�U�Y�L�§�R�V�����L�Q�F�O�X�V�L�Y�H���S�D�U�D���ê�Q�V���G�H���F�R�P�S�U�R�Y�D�§�£�R���G�D�V���F�R�Q�G�L�§�µ�H�V��
�G�H�� �F�D�S�D�F�L�W�D�§�£�R�� �W�©�F�Q�L�F�D�� �H�� �ê�Q�D�Q�F�H�L�U�D���� ������ �2�� �F�R�Q�K�H�F�L�P�H�Q�W�R�� �G�R��
�0�X�Q�L�F�­�S�L�R���D�F�H�U�F�D���G�H���H�Y�H�Q�W�X�D�L�V���F�R�Q�W�U�D�W�R�V���ê�U�P�D�G�R�V���F�R�P���W�H�U�F�H�L�U�R�V��
não exime a ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE do 
cumprimento, total ou parcial, de suas obrigações decorrentes 
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do Contrato de Gestão; 10. A inadimplência da ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS DE SAÚDE, com referência ao item acima, não transfere 
ao Município a responsabilidade da efetivação de seu 
pagamento; 11. Encaminhar à CONTRATANTE, nos prazos e 
�L�Q�V�W�U�X�P�H�Q�W�R�V�� �S�R�U�� �H�O�D�� �G�H�ê�Q�L�G�R�V���� �U�H�O�D�W�³�U�L�R�V�� �H���R�X�� �R�X�W�U�R�V��
instrumentos de avaliação e prestação de contas, no formato 
(lay-out) solicitado, tais como: Relatórios de Atividades, 
expressando a produtividade e qualidade da assistência 
oferecida aos usuários SUS, os Relatórios de Execução 
Financeira, expressando os gastos de custeio e investimento 
dos serviços, e os Relatórios de Execução Fiscal tratando dos 
pagamentos de taxas e tributos, além de pagamento (folhas) 
de pessoal e encargos trabalhistas, todos acompanhados das 
devidas comprovações e assim sucessivamente; 12. A 
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE se obriga a prestar contas 
e apresentar ao Município os documentos relativos à correta 
execução das suas obrigações trabalhistas dos seus servidores 
empregados na execução deste contrato. 13. Garantir 
�W�U�D�Q�V�S�D�U�ª�Q�F�L�D���G�R���S�U�R�F�H�V�V�R���G�H���J�H�V�W�£�R���D�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�W�L�Y�R���ê�Q�D�Q�F�H�L�U�D����
�F�R�P�� �D�E�H�U�W�X�U�D�� �G�H�� �S�O�D�Q�L�O�K�D�V�� �ê�Q�D�Q�F�H�L�U�D�V�� �H�� �G�H�� �F�X�V�W�R�V���� �S�D�U�D��
acompanhamento das partes; 14. Receber os bens e mantê-los 
sob sua guarda, devidamente inventariados, devolvendo-os 
após o término do Contrato de Gestão (áreas, equipamentos, 
instalações e utensílios) em perfeitas condições de uso, 
substituindo aqueles que não mais suportarem recuperação, 
quando não comprovada que a depreciação foi incompatível 
�F�R�P���D���Y�L�G�D���º�W�L�O���J�D�U�D�Q�W�L�G�D���S�H�O�R���I�D�E�U�L�F�D�Q�W�H�������������0�D�Q�W�H�U���X�P�D���ê�F�K�D��
histórica com as intervenções realizadas nos equipamentos ao 
�O�R�Q�J�R���G�R���W�H�P�S�R�����H�V�S�H�F�L�ê�F�D�Q�G�R���R���V�H�U�Y�L�§�R���H�[�H�F�X�W�D�G�R���H���D�V���S�H�§�D�V��
substituídas; 16. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano 
ou prejuízo, de qualquer natureza, causado ao CONTRATANTE 
e/ou a terceiros, bem como pela indenização de dano decorrente 
de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou 
imprudência, que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados, 
bem como aos bens públicos móveis e imóveis sob a sua guarda, 
assegurando-se o direito de defesa e aplicação de punição 
contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo 
da aplicação das demais sanções cabíveis; 17. Restituir, em caso 
�G�H�� �G�H�V�T�X�D�O�L�ê�F�D�§�£�R���� �D�R�� �3�R�G�H�U�� �3�º�E�O�L�F�R���� �R�� �V�D�O�G�R�� �G�R�V�� �U�H�F�X�U�V�R�V��
líquidos resultantes dos valores dele recebidos; 18. Transferir, 
integralmente à CONTRATANTE em caso de distrato ou 
extinção da CONTRATADA, o patrimônio, os legados ou doações 
�T�X�H���O�K�H���I�R�U�D�P���G�H�V�W�L�Q�D�G�R�V�����E�H�P���F�R�P�R���R�V���H�[�F�H�G�H�Q�W�H�V���ê�Q�D�Q�F�H�L�U�R�V��
decorrentes da prestação de serviços de assistência à saúde, 
cujo uso lhe fora permitido; 19. Prestar esclarecimentos a 
Secretaria Municipal de Saúde por escrito sobre eventuais atos 
ou fatos noticiados que envolvam a CONTRATADA, 
independentemente de solicitação; 20. Manter Assessorias 
Administrativa, Contábil e Fiscal, Financeira, Jurídica e Auditoria; 
21. Não adotar nenhuma medida unilateral de mudança no 
programa de trabalho sem aprovação expressa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE de Bragança Paulista; 22. Manter equipe 
completa para que não haja prejuízo de repasse orçamentário 
�G�R���0�L�Q�L�V�W�©�U�L�R���G�D���6�D�º�G�H���S�D�U�D���R���0�X�Q�L�F�­�S�L�R�����3�U�H�Y�H�U���S�U�R�ê�V�V�L�R�Q�D�L�V���G�H��
todas as categorias, conforme previsto no item 6. 

Dimensionamento de Pessoal deste Termo de Referência, 
sendo obrigatória a substituição imediata (até 02 dias úteis), 
quando da interrupção dos serviços por licença maternidade e/
ou licenças médicas; 23. O modelo gerencial proposto deverá 
obedecer aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde; 
24. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo 
universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na 
prestação dos serviços contratados; 25. A seleção para a 
�F�R�Q�W�U�D�W�D�§�£�R�� �G�R�V�� �S�U�R�ê�V�V�L�R�Q�D�L�V�� �G�H�Y�H�� �V�H�U�� �F�R�Q�G�X�]�L�G�D�� �G�H�� �I�R�U�P�D��
pública, objetiva e impessoal, para que possa ser utilizada 
�T�X�D�Q�G�R�� �K�R�X�Y�H�U�� �Q�H�F�H�V�V�L�G�D�G�H�� �G�H�� �V�X�E�V�W�L�W�X�L�§�£�R�� �G�H�� �S�U�R�ê�V�V�L�R�Q�D�L�V��
desligados, por pedido de demissão ou por dispensa, uma vez 
que se deve considerar a continuidade contratual dos 
�S�U�R�ê�V�V�L�R�Q�D�L�V���M�¡���Y�L�Q�F�X�O�D�G�R�V���D�R�V���V�H�U�Y�L�§�R�V���R�E�M�H�W�R�V���G�H�V�W�D���6�H�O�H�§�£�R����
���������2�V���S�U�R�ê�V�V�L�R�Q�D�L�V���F�R�Q�W�U�D�W�D�G�R�V���W�H�U�£�R���V�H�X�V���V�D�O�¡�U�L�R�V���U�H�J�L�V�W�U�D�G�R�V��
conforme legislação vigente; 27. Utilizar para a contratação de 
pessoal, critérios técnicos inclusive quanto ao gerenciamento e 
controle de recursos humanos, observando as normas legais 
vigentes, em especial as trabalhistas e previdenciárias; 28. Os 
�S�U�R�ê�V�V�L�R�Q�D�L�V�� �F�R�Q�W�U�D�W�D�G�R�V�� �S�H�O�D�� �2�5�*�$�1�,�=�$�‡�ƒ�2�� �6�2�&�,�$�/�� �'�(��
SAÚDE para os serviços de saúde objetos deste Termo de 
Referência deverão ter comprovada e adequada formação ao 
serviço desempenhado e estar em dia com suas obrigações 
junto aos respectivos conselhos de classe; 29. Receber e 
supervisionar os funcionários cedidos pela contratante, 
integralizando suas ações junto à equipe de saúde; 30. A 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE deverá dispor de mecanismos 
�S�D�U�D�� �S�U�R�Q�W�D�� �V�X�E�V�W�L�W�X�L�§�£�R�� �G�H�� �V�H�X�V�� �S�U�R�ê�V�V�L�R�Q�D�L�V�� �H�P�� �F�D�V�R�� �G�H��
faltas, de forma a não interromper, mesmo que parcialmente e/
ou prejudicar os serviços prestados à população; 31. Responder 
pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, 
previdenciários, fundiários e outros, na forma da legislação em 
vigor, relativos aos empregados ou colaboradores utilizados na 
execução dos serviços ora contratados, sendo-lhe defeso 
invocar a existência do Contrato de Gestão, para tentar eximir-
se daquelas obrigações ou transferi-las ao CONTRATANTE; 32. 
Oferecer a todos os empregados, terceiros contratados pela 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, bem como os servidores de 
carreira cedidos à ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE  
�F�R�Q�W�U�D�W�D�G�D���� �F�U�D�F�K�¡�V�� �G�H�� �L�G�H�Q�W�L�ê�F�D�§�£�R���� �X�Q�L�I�R�U�P�H�V�� �H�V�S�H�F�­�ê�F�R�V��
exibindo a logomarca estabelecida pela Secretaria de Saúde e 
equipamentos de proteção individual e coletiva, quando 
estiverem no exercício de suas funções; 33. Viabilizar os 
processos de Educação Permanente em Saúde em parceria 
com a Secretaria Municipal de Saúde, para os trabalhadores 
dos serviços de saúde objetos deste Termo de Referência, 
objetivando o trabalho interdisciplinar, a diminuição da 
segmentação do trabalho e a implantação do cuidado integral; 
34. Executar as ações de recrutamento, seleção e avaliação de 
desempenho das equipes de saúde, garantindo uma composição 
�T�X�H�� �F�R�Q�W�H�P�S�O�H�� �W�R�G�R�V�� �R�V�� �S�U�R�ê�V�V�L�R�Q�D�L�V�� �G�D�V�� �H�V�S�H�F�L�D�O�L�G�D�G�H�V��
exigidas, devidamente registrados nos Conselhos de Classe do 
�(�V�W�D�G�R�� �G�H�� �6�£�R�� �3�D�X�O�R���� �H�P�� �T�X�D�Q�W�L�W�D�W�L�Y�R�� �V�X�ê�F�L�H�Q�W�H�� �S�D�U�D�� �R��
atendimento dos serviços, de modo que a unidade realize a 
atividade assistencial que lhe é peculiar; 35. Garantir que todos 
�R�V���S�U�R�ê�V�V�L�R�Q�D�L�V���T�X�H���H�[�H�F�X�W�D�P���D�§�µ�H�V���H���R�X���V�H�U�Y�L�§�R�V���G�H���V�D�º�G�H���S�R�U��
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ela empregados estejam devidamente cadastrados no Sistema 
de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES);  
36. Desenvolver ações que apoiem a reorganização da Atenção 
Primária à Saúde, o que exige uma nova lógica gerencial e de 
�J�H�V�W�£�R���G�R���F�X�L�G�D�G�R���G�R�V���X�V�X�¡�U�L�R�V���H���G�R�V���S�U�R�ê�V�V�L�R�Q�D�L�V���H�Q�Y�R�O�Y�L�G�R�V��
no processo de trabalho que tem com base estruturante o ESF/
ESB. 37. Garantir aos usuários de saúde, o acesso aos serviços 
prestados de forma integral e contínua dentro das metas 
pactuadas; 38. Garantir que o processo de trabalho transcorra 
de forma organizada e sistematizada; 39. Supervisionar 
tecnicamente as atividades, visando atender todas as diretrizes 
da APS; 40. Implantar a metodologia de planejamento, 
programação e avaliação sistemática e permanente dos 
serviços de Atenção Primária à Saúde; 41. Elaborar projetos que 
�J�D�U�D�Q�W�D�P�� �ê�Q�D�Q�F�L�D�P�H�Q�W�R�� �S�D�U�D�� �D�§�µ�H�V�� �G�H�� �V�D�º�G�H�� �H�P�� �$�3�6���� ��������
�$�ê�[�D�U�� �H�P�� �O�R�F�D�O�� �Y�L�V�­�Y�H�O�� �G�R�V�� �V�H�U�Y�L�§�R�V�� �G�H�� �V�D�º�G�H�� �R�E�M�H�W�R�V�� �G�H�V�W�H��
Termo de Referência, aviso ao público, de sua condição de 
�2�5�*�$�1�,�=�$�‡�•�(�6�� �6�2�&�,�$�,�6�� �'�(�� �6�$�š�'�(�� �T�X�D�O�L�ê�F�D�G�D�� �F�R�P�R��
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE de Saúde, e da gratuidade 
dos serviços prestados nessa condição; 43. Manter registro 
atualizado de todos os atendimentos, disponibilizando a 
�T�X�D�O�T�X�H�U���P�R�P�H�Q�W�R�����D�V���ê�F�K�D�V���H���S�U�R�Q�W�X�¡�U�L�R�V���G�D���F�O�L�H�Q�W�H�O�D�����D�V�V�L�P��
como todos os demais documentos que comprovem a 
�F�R�Q�ê�D�E�L�O�L�G�D�G�H���H���V�H�J�X�U�D�Q�§�D���G�R�V���V�H�U�Y�L�§�R�V���S�U�H�V�W�D�G�R�V�������������$�W�H�Q�G�H�U��
�G�H�� �L�P�H�G�L�D�W�R�� � �V�� �V�R�O�L�F�L�W�D�§�µ�H�V�� �H���R�X�� �S�U�R�M�H�W�R�V�� �H�V�S�H�F�­�ê�F�R�V�� �G�D��
Secretaria Municipal de Saúde, tais como epidemias, calamidade 
pública, estado de emergência e ações de utilidade pública na 
área de atuação. Nestes casos, será possível a repactuação do 
�&�R�Q�W�U�D�W�R���G�H���*�H�V�W�£�R�����Y�L�V�D�Q�G�R���R���H�T�X�L�O�­�E�U�L�R���H�F�R�Q�´�P�L�F�R���ê�Q�D�Q�F�H�L�U�R����
se houver necessidade; 45. Providenciar e manter atualizadas 
todas as licenças, responsabilidades técnicas e alvarás junto às 
repartições competentes, necessárias à execução dos serviços 
objetos do presente contrato, executando pontualmente todos 
os pagamentos de taxas e impostos que incidam ou venham 
incidir sobre as atividades exercidas; 46. Desenvolver as 
atividades de vigilância em saúde, de acordo com as normas, 
legislação e diretrizes em vigor; 47. Encaminhar as informações 
necessárias para alimentação e atualização do sistema de 
informação em saúde junto ao Ministério da Saúde e Estado; 
48. A ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE deverá manter ativas 
as Coordenações: Administrativa, Médica e de Enfermagem, a 
�ê�P�� �G�H�� �J�D�U�D�Q�W�L�U�� �R�� �E�R�P�� �D�Q�G�D�P�H�Q�W�R�� �G�D�V�� �D�W�L�Y�L�G�D�G�H�V�� �S�U�H�Y�L�V�W�D�V��
neste Termo de Referência; 49. Manter em perfeitas condições 
de higiene e conservação as áreas físicas e instalações dos 
objetos deste Termo de Referência; 50. Disponibilizar todos os 
materiais, insumos e recursos necessários (enfermagem, 
escritório, medicamentos, higiene e limpeza, entre outros) para 
o desenvolvimento do objeto deste termo de referência; 51. 
Fomentar ações de educação em saúde e eventos a serem 
realizados pelos serviços de saúde objeto deste Termo de 
Referência, conforme calendário anual de saúde;  52. Garantir o 
fornecimento e recarga periódica de gases medicinais; 53. 
Manter Central de Materiais e Esterilização nos serviços de 
saúde objetos deste Termo de Referência; 54. Manter a coleta, 
transporte e tratamento de resíduos; 55. Manter a coleta, 
transporte e entrega de laudos de exames laboratoriais e 

anatomopatológicos; 56. Prestar assistência técnica e 
manutenção preventiva e corretiva de forma contínua, aos 
equipamentos disponíveis e utilizados nos serviços de saúde 
�R�E�M�H�W�R�V�� �G�H�V�W�H�� �7�H�U�P�R�� �G�H�� �5�H�I�H�U�ª�Q�F�L�D���� �G�H�� �P�D�Q�H�L�U�D�� �H�ê�F�L�H�Q�W�H�� �H��
�H�ê�F�D�]���� �U�H�P�H�W�H�Q�G�R�� �D�� �6�H�F�U�H�W�D�U�L�D�� �0�X�Q�L�F�L�S�D�O�� �G�H�� �6�D�º�G�H���� � �V��
necessidades de reposição e/ou troca; 57. Prestar manutenção 
preventiva e corretiva de forma contínua, de todos os 
equipamentos médicos e odontológicos objetos deste Termo 
�G�H�� �5�H�I�H�U�ª�Q�F�L�D���� �G�H�� �P�D�Q�H�L�U�D�� �H�ê�F�L�H�Q�W�H�� �H�� �H�ê�F�D�]���� �U�H�P�H�W�H�Q�G�R�� �D��
Secretaria Municipal de Saúde, às necessidades de reposição e/
ou troca; 58. Prestar manutenção, preventiva e corretiva, dos 
serviços de saúde – área do terreno e construída, objetos deste 
�7�H�U�P�R���G�H���5�H�I�H�U�ª�Q�F�L�D�����G�H���P�D�Q�H�L�U�D���H�ê�F�L�H�Q�W�H���H���H�ê�F�D�]�����U�H�P�H�W�H�Q�G�R���D��
Secretaria Municipal de Saúde, às necessidades de materiais e 
equipamentos para a sua realização, bem como em caso de 
reforma e/ou ampliação; 59. Disponibilizar 05 veículos, com 
fornecimento de combustível, para as ações e serviços objeto 
deste Termo de Referência, sendo priorizada a utilização de 03 
veículos para ações assistenciais com o deslocamento das 
equipes de saúde da família para a atenção domiciliar em área 
urbana e rural, 01 veículo pick-up para ações de distribuição de 
materiais e 01 veículo para ações de gestão técnica e 
administrativa; 60. Garantir o cumprimento da escala de ações 
e serviços de saúde da Unidade Móvel Terrestre, em área urbana 
e rural, garantindo a manutenção preventiva e corretiva, de 
�P�D�Q�H�L�U�D���H�ê�F�L�H�Q�W�H���H���H�ê�F�D�]���H���R���I�R�U�Q�H�F�L�P�H�Q�W�R���G�H���F�R�P�E�X�V�W�­�Y�H�O������������
Manter software de gestão compatível com as características 
dos serviços e Contrato de Gestão; 62. Prestar suporte pleno 
em informática, com manutenção preventiva e corretiva, bem 
como análise de estrutura de rede e manutenção com suporte 
de hardware e rede para as unidades objetos deste termo de 
referência, remetendo a Secretaria Municipal de Saúde, às 
necessidades de ampliação, reposição e/ou troca; 63. 
Disponibilizar serviço de INTERNET banda larga, com licença de 
uso e manutenção preventiva e corretiva; 64. Promover 
ambiência acolhedora à comunidade interna e externa dos 
serviços; 65. A prescrição de medicamentos deverá obedecer 
aos Protocolos Municipais ou outros instrumentos que os 
substituam; 66. Possuir o Manual de Rotinas/Procedimentos 
Administrativos de Funcionamento e Atendimento, atualizados 
e revistos periodicamente em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Saúde. 67. Possuir o Manual de Rotinas/
Procedimentos Assistenciais, atualizados e revistos 
periodicamente em conjunto com a Secretaria Municipal de 
Saúde. As rotinas e protocolos devem abordar todos os 
processos envolvidos na assistência que contemplem desde os 
aspectos organizacionais até os operacionais e técnicos, 
incluindo aqueles relacionados à Segurança do Trabalho de 
acordo com a legislação vigente;  68. Dispor de Serviço de 
�0�H�G�L�F�L�Q�D���2�F�X�S�D�F�L�R�Q�D�O�����D���ê�P���G�H���D�W�H�Q�G�H�U���R���S�U�H�Y�L�V�W�R���Q�D���O�H�J�L�V�O�D�§�£�R��
trabalhista, bem como a preservação da Saúde do Trabalhador; 
69. Possuir um único prontuário para cada paciente com as 
informações completas do quadro clínico e sua evolução, todas 
devidamente escritas, de forma clara e precisa, assinadas pelo 
�S�U�R�ê�V�V�L�R�Q�D�O�� �U�H�V�S�R�Q�V�¡�Y�H�O�� �S�H�O�R�� �D�W�H�Q�G�L�P�H�Q�W�R�� �H�� �G�H�Y�L�G�D�P�H�Q�W�H��
ordenados no Arquivo de Prontuários, prevendo a substituição 
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gradual pelo prontuário eletrônico do cidadão, conforme 
diretrizes do Ministério da Saúde e Gestão Municipal; 70. 
Garantir o fornecimento constante de água própria para beber 
���S�R�W�¡�Y�H�O���� �S�D�U�D�� �S�U�R�ê�V�V�L�R�Q�D�L�V�� �H�� �X�V�X�¡�U�L�R�V���� �������� �,�Q�W�H�Q�V�L�ê�F�D�U�� �D�§�µ�H�V��
que promovam a implantação e/ou reorganização de unidades 
de saúde, segundo os princípios e diretrizes da Estratégia de 
Saúde da Família, sempre guiados pelas diretrizes do Ministério 
da Saúde e Gestão Municipal; 72. Monitorar e avaliar os 
indicadores de saúde, priorizando as ações estratégicas do 
Programa de Melhoria ao Acesso e Qualidade na Atenção Básica 
�Ê�� �3�0�$�4�� ���0�D�Q�X�D�O�� �,�Q�V�W�U�X�W�L�Y�R�� �Ê�� �)�L�F�K�D�� �G�H�� �T�X�D�O�L�ê�F�D�§�£�R�� �G�R�V��
Indicadores) e legislação vigente; 73. Realizar orientações e 
atendimentos para grupos de pacientes crônicos e gestantes; 
74. Realizar os ajustes necessários quanto à oferta e à demanda 
de serviços de acordo com as necessidades da população 
�X�V�X�¡�U�L�D���G�R���6�8�6���H���G�H�ê�Q�L�§�µ�H�V���G�R���*�H�V�W�R�U���G�D���6�D�º�G�H���0�X�Q�L�F�L�S�D�O������������
Manter o sistema de pesquisa de satisfação pós-atendimento e 
serviço de atendimento ao usuário, emitindo os respectivos 
relatórios mensais, a partir do mês de vigência do Contrato de 
Gestão; e 76. Alimentar regularmente os sistemas de 
informações vigentes ou novos que venham a ser implementados 
em substituição ou em complementaridade aos atuais. 
CLÁUSULA QUINTA – DA COMISSÃO: O acompanhamento, a 
�D�Y�D�O�L�D�§�£�R���H���D���ê�V�F�D�O�L�]�D�§�£�R���G�R���S�U�H�V�H�Q�W�H���&�R�Q�W�U�D�W�R���G�H���*�H�V�W�£�R���V�H�U�£�R��
realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde com o auxílio da 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO, bem como pela 
Comissão Especial de Coordenação do Terceiro Setor 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E 
AVALIAÇÃO será constituída pela Secretaria Municipal de Saúde 
e Secretaria Municipal de Finanças, pertencente ao quadro de 
servidores da Prefeitura de Bragança Paulista e representante(s) 
da CONTRATADA, pertencente ao seu quadro de funcionários, 
em conformidade com o disposto nas Leis Municipais nº. 
4.369/2013 e nº. 4.562/2017 e Decreto 2.470/2017, bem como 
por representantes do Conselho Municipal de Saúde e terá as 
seguintes responsabilidades: a) elaborar instrumentos para o 
monitoramento, acompanhamento e avaliação do Contrato de 
Gestão; b) acompanhar e analisar as prestações de contas da 
organização social; c) elaborar e executar o Sistema de 
Pagamento com pedidos de reserva/empenho/liquidação; d) 
elaborar Relatório de Análise de Metas Quantitativas e 
Qualitativas mensais para encaminhamento ao Secretário de 
Saúde; e) demais questões administrativas correlatas aos 
�W�U�¢�P�L�W�H�V�� �G�H�� �D�Y�D�O�L�D�§�£�R���� �D�F�R�P�S�D�Q�K�D�P�H�Q�W�R�� �H�� �ê�V�F�D�O�L�]�D�§�£�R�� �G�R��
contrato. PARÁGRAFO SEGUNDO – A Comissão de Fiscalização 
e Avaliação deverá se reunir quadrimestralmente para avaliar a 
execução do Contrato de Gestão e elaborar o Relatório de 
Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas. PARÁGRAFO 
TERCEIRO – Os Relatórios Conclusivos, emitidos pela Comissão 
de Fiscalização e Avaliação deverão ser encaminhados ao 
Secretário Municipal de Saúde, para deliberação e providências 
que julgar cabíveis. CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO: A 
�&�2�1�7�5�$�7�$�1�7�(�� �W�H�U�¡�� �D�V�V�H�J�X�U�D�G�R�� �R�� �G�L�U�H�L�W�R�� �G�H�� �ê�V�F�D�O�L�]�D�§�£�R�� �G�D��
aplicação dos recursos por ela liberados, durante todo o prazo 
de execução do Contrato de Gestão, devendo a CONTRATADA 
garantir o livre acesso de servidores designados para controle 

interno da aplicação dos recursos municipais repassados, a 
qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados 
direta ou indiretamente com o presente contrato. CLÁUSULA 
SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A CONTRATADA deverá 
prestar contas à CONTRATANTE, conforme segue: a) Prestação 
de contas mensal no dia 20 do mês subsequente ao recebimento 
do recurso, mediante apresentação de relatório das atividades 
realizadas e da aplicação dos recursos recebidos de acordo com 
�R�� �F�R�Q�W�U�D�W�R�� �ê�U�P�D�G�R�� �H�� �R�� �3�U�R�J�U�D�P�D�� �G�H�� �7�U�D�E�D�O�K�R�� �D�S�U�R�Y�D�G�R���� � ��
Secretaria Municipal de Saúde; b) Apresentar relatório 
consolidado de dados quantitativos dos atendimentos mensais 
e de informações relacionadas a ações que demonstrem 
�R�E�W�H�Q�§�£�R�� �G�D�V�� �P�H�W�D�V�� �G�H�� �T�X�D�O�L�G�D�G�H�� �G�H�ê�Q�L�G�D�V�� �Q�R�� �3�U�R�J�U�D�P�D�� �G�H��
Trabalho e em concordância com o Sistema de Acompanhamento 
�H���$�Y�D�O�L�§�£�R�����F�����$�S�U�H�V�H�Q�W�D�U���U�H�O�D�W�³�U�L�R���G�H���H�[�H�F�X�§�£�R���I�­�V�L�F�R���ê�Q�D�Q�F�H�L�U�D����
mediante relação dos recursos repassados pela CONTRATANTE; 
d) Apresentar cópia dos extratos das contas bancárias 
�H�V�S�H�F�­�ê�F�D�V���� �F�R�Q�I�R�U�P�H�� �F�O�¡�X�V�X�O�D�� �R�L�W�D�Y�D�� �G�H�V�W�H�� �F�R�Q�W�U�D�W�R���� �H����
Apresentar comprovante de recolhimento dos recursos aos 
cofres públicos, dos valores não utilizados, quando houver, 
junto à prestação de contas anual, até 31 de janeiro do exercício 
subsequente; f) Prestação de contas anual, nos moldes das 
�L�Q�V�W�U�X�§�µ�H�V���H�V�S�H�F�­�ê�F�D�V���G�R���7�U�L�E�X�Q�D�O���G�H���&�R�Q�W�D�V���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�£�R��
Paulo; g) Prestação de contas da utilização de recursos 
�Y�L�Q�F�X�O�D�G�R�V�� �D�� �S�U�R�J�U�D�P�D�V�� �H�V�W�D�G�X�D�L�V�� �H�� �I�H�G�H�U�D�L�V�� �H�V�S�H�F�­�ê�F�R�V����
observando as regras para aplicação dos recursos e a forma de 
�S�U�H�V�W�D�§�£�R�� �G�H�ê�Q�L�G�D�� �S�H�O�R�� �H�Q�W�H�� �U�H�S�D�V�V�D�G�R�U���� �K���� �'�L�V�S�R�Q�L�E�L�O�L�]�D�U��
�L�Q�I�R�U�P�D�§�µ�H�V���ê�Q�D�Q�F�H�L�U�D�V���H���J�H�U�H�Q�F�L�D�L�V���S�D�U�D���D�X�G�L�W�R�U�L�D�V���U�H�D�O�L�]�D�G�D�V��
por empresas externas e por órgãos de controle estatais, 
sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Bragança Paulista. CLÁUSULA OITAVA – DOS 
RECURSOS FINANCEIROS: Pela prestação dos serviços objeto 
�G�H�V�W�H�� �&�2�1�7�5�$�7�2�� �'�(�� �*�(�6�7�ƒ�2���� �H�V�S�H�F�L�ê�F�D�G�R�V�� �Q�R�� �$�Q�H�[�R�� �,���� �D��
CONTRATANTE repassará à CONTRATADA, no prazo e 
condições constantes neste instrumento, a importância global 
estimada de R$ 6.953.296,62 (seis milhões, novecentos e 
cinquenta e três mil, duzentos e noventa e seis reais e sessenta 
e dois centavos). PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do montante global 
mencionado no “caput” desta cláusula, o valor de R$ 
2.317.765,54 (dois milhões, trezentos e dezessete mil, 
setecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e quatro 
�F�H�Q�W�D�Y�R�V�����F�R�U�U�H�V�S�R�Q�G�H�Q�W�H���D���H�V�W�H���H�[�H�U�F�­�F�L�R���ê�Q�D�Q�F�H�L�U�R�����R�Q�H�U�D�U�¡���D�V��
seguintes dotações orçamentárias 10.02.10.301.0021.2.079.3.3.
50.39.01, 10.02.10.301.0021.2.079.3.3.50.39.02 e 10.02.10.301.00
21.2.079.3.3.50.39.05, no exercício de 2021 cujo repasse dar-se-á 
na modalidade CONTRATO DE GESTÃO. PARÁGRAFO SEGUNDO 
- O valor restante, do exercício subsequente, correrá por conta 
dos recursos consignados na respectiva lei orçamentária. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá zelar pelo 
�H�T�X�L�O�­�E�U�L�R�� �ê�Q�D�Q�F�H�L�U�R�� �H�Q�W�U�H�� �U�H�F�H�L�W�D���H�� �G�H�V�S�H�V�D���� �G�H�� �P�R�G�R���D�� �H�Y�L�W�D�U��
�G�©�ê�F�L�W�� �R�U�§�D�P�H�Q�W�¡�U�L�R�� �R�X�� �ê�Q�D�Q�F�H�L�U�R���� �2�V�� �U�H�F�X�U�V�R�V�� �U�H�S�D�V�V�D�G�R�V�� � ��
�&�2�1�7�5�$�7�$�'�$�� �S�R�G�H�U�£�R�� �V�H�U�� �D�S�O�L�F�D�G�R�V�� �Q�R�� �P�H�U�F�D�G�R�� �ê�Q�D�Q�F�H�L�U�R����
desde que os resultados dessa aplicação sejam revertidos, 
exclusivamente, aos objetivos do presente CONTRATO DE 
�*�(�6�7�ƒ�2�����3�$�5�•�*�5�$�)�2���4�8�$�5�7�2���Ê���2�V���U�H�F�X�U�V�R�V���ê�Q�D�Q�F�H�L�U�R�V���S�D�U�D��
a execução do objeto do presente CONTRATO DE GESTÃO pela 
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CONTRATADA poderão ser obtidos mediante transferências 
provenientes do Poder Público, receitas auferidas por serviços 
que possam ser prestados sem prejuízo da assistência à saúde, 
doações e contribuições de Instituições nacionais e estrangeiras, 
�U�H�Q�G�L�P�H�Q�W�R�V�� �G�H�� �D�S�O�L�F�D�§�µ�H�V�� �G�R�V�� �D�W�L�Y�R�V�� �ê�Q�D�Q�F�H�L�U�R�V�� �G�D��
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE e de outros pertencentes ao 
patrimônio que estiver sob a administração da ORGANIZAÇÃO 
�6�2�&�,�$�/�����ê�F�D�Q�G�R���O�K�H���D�L�Q�G�D���I�D�F�X�O�W�D�G�R���F�R�Q�W�U�D�L�U���H�P�S�U�©�V�W�L�P�R�V���F�R�P��
organismos nacionais e internacionais, sem nenhuma 
responsabilidade solidária ou subsidiária do Município. 
PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA deverá movimentar os 
recursos que lhe forem repassados pela CONTRATANTE em 
�F�R�Q�W�D�V���F�R�U�U�H�Q�W�H�V���H�V�S�H�F�­�ê�F�D�V���S�D�U�D���F�D�G�D���I�R�Q�W�H���G�H���U�H�F�X�U�V�R���H���X�P�D��
conta corrente exclusiva para depósito de provisionais, em 
�E�D�Q�F�R�� �R�ê�F�L�D�O�� �L�Q�G�L�F�D�G�R�� �S�H�O�D�� �&�2�1�7�5�$�7�$�1�7�(���� �F�R�Q�V�W�D�Q�G�R�� �F�R�P�R��
titular a própria CONTRATADA, cujos saldos serão 
obrigatoriamente aplicados conforme artigo 116, § 4º da Lei 
Federal nº. 8.666/93. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente CONTRATO DE 
GESTÃO será de 90 (noventa) dias, tendo por termo inicial a 
data em que a ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE assinar o 
termo de permissão e iniciar a gestão, podendo ser prorrogado 
por igual período, desde que haja concordância de ambas as 
�S�D�U�W�H�V�� �H�� �ê�T�X�H�� �G�H�P�R�Q�V�W�U�D�G�D�� �D�� �F�R�Q�V�H�F�X�§�£�R�� �G�R�V�� �R�E�M�H�W�L�Y�R�V��
estratégicos e das metas estabelecidas. PARÁGRAFO ÚNICO – 
O prazo de vigência contratual estipulado nesta cláusula não 
exime a CONTRATANTE da comprovação de existência de 
recursos orçamentários para a efetiva continuidade da 
�S�U�H�V�W�D�§�£�R���G�R�V���V�H�U�Y�L�§�R�V���Q�R�V���H�[�H�U�F�­�F�L�R�V���ê�Q�D�Q�F�H�L�U�R�V���V�X�E�V�H�T�X�H�Q�W�H�V��
ao da assinatura deste contrato. CLÁUSULA DÉCIMA - DA 
�0�$�1�8�7�(�1�‡�ƒ�2���� �$�� �&�2�1�7�5�$�7�$�'�$�� �ê�F�D�� �R�E�U�L�J�D�G�D�� �D�� �S�U�H�V�W�D�U��
assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva de 
forma contínua, aos equipamentos disponíveis e utilizados nas 
unidades de saúde. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS 
CONDIÇÕES E DO SISTEMA DE PAGAMENTO: O somatório dos 
�Y�D�O�R�U�H�V���D���V�H�U�H�P���U�H�S�D�V�V�D�G�R�V���ê�F�D���H�V�W�L�P�D�G�R���H�P���5������������������������������
(seis milhões, novecentos e cinquenta e três mil, duzentos e 
noventa e seis reais e sessenta e dois centavos), sendo que a 
transferência à CONTRATADA será efetivada mediante a 
liberação de 3 (três) parcelas mensais, cujo valor corresponde a 
�X�P�� �Y�D�O�R�U�� �ê�[�R�� ���������� �G�H�� �������� �G�R�� �H�V�W�L�P�D�G�R���� �H�� �X�P�� �Y�D�O�R�U��
correspondente à parte variável do CONTRATO DE GESTÃO (1/3 
�G�H�� �������� �G�R�� �H�V�W�L�P�D�G�R������ �3�$�5�•�*�5�$�)�2�� �3�5�,�0�(�,�5�2�� ���� �$�V�� �S�D�U�F�H�O�D�V��
mensais serão pagas até o 5º (quinto) dia útil do mês 
�V�X�E�V�H�T�X�H�Q�W�H���D�R�V���V�H�U�Y�L�§�R�V���S�U�H�V�W�D�G�R�V�����G�D���V�H�J�X�L�Q�W�H���I�R�U�P�D�����D������������
(noventa por cento) do valor mencionado no caput serão 
repassados em 3 (três) parcelas mensais FIXAS, no valor de R$ 
2.317.765,54 (dois milhões, trezentos e dezessete mil, 
setecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e quatro 
�F�H�Q�W�D�Y�R�V�������E���������������G�H�]���S�R�U���F�H�Q�W�R�����G�R���Y�D�O�R�U���P�H�Q�F�L�R�Q�D�G�R���Q�R���F�D�S�X�W����
denominado parcela VARIÁVEL, serão repassados mensalmente, 
�M�X�Q�W�D�P�H�Q�W�H�� �F�R�P�� �D�V�� �S�D�U�F�H�O�D�V�� �ê�[�D�V���� �F�R�Q�G�L�F�L�R�Q�D�G�D�� � �� �D�Y�D�O�L�D�§�£�R��
mensal, pela COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO, 
quanto ao cumprimento das metas quantitativas e qualitativas 
constantes do Programa de Trabalho, podendo gerar ajuste 
�ê�Q�D�Q�F�H�L�U�R�� �$�� �0�(�1�2�5�� �Q�R�V�� �P�H�V�H�V�� �V�X�E�V�H�T�X�H�Q�W�H�V���� �3�$�5�•�*�5�$�)�2��

SEGUNDO – A CONTRATADA deverá apresentar as certidões 
negativas (ou positivas com efeito de negativas) de INSS, FGTS 
e GFIP/INSS, Conjunta e CNDT, devidamente atualizadas, para 
viabilizar o repasse das parcelas mensais, a partir do segundo 
mês de contrato. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL: O presente CONTRATO DE GESTÃO, 
bem como os seus anexos, deverão ser anualmente revisados e 
poderão ser alterados, parcial ou totalmente, mediante prévia 
�M�X�V�W�L�ê�F�D�W�L�Y�D���S�R�U���H�V�F�U�L�W�R���T�X�H���F�R�Q�W�H�U�¡�� �D���G�H�F�O�D�U�D�§�£�R���G�H���L�Q�W�H�U�H�V�V�H��
de ambas as partes e deverá ser submetido à autorização do 
Secretário Municipal da Saúde. A incorporação de novos 
�V�H�U�Y�L�§�R�V�� �D�F�D�U�U�H�W�D�U�¡�� �X�P�� �U�H�H�T�X�L�O�­�E�U�L�R�� �H�F�R�Q�´�P�L�F�R���ê�Q�D�Q�F�H�L�U�R�� �G�R��
CONTRATO DE GESTÃO. PARÁGRAFO ÚNICO - Os anexos que 
compõem este CONTRATO DE GESTÃO, em razão de seu caráter 
�W�U�D�Q�V�L�W�³�U�L�R�����V�£�R���S�D�V�V�­�Y�H�L�V���G�H���V�X�E�V�W�L�W�X�L�§�£�R���H���D�W�X�D�O�L�]�D�§�£�R�����D���ê�P���G�H��
contemplar novas diretrizes de interesse da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA 
RESCISÃO: A rescisão do presente CONTRATO DE GESTÃO 
obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 a 80, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. PARÁGRAFO 
�3�5�,�0�(�,�5�2���Ê���9�H�U�L�ê�F�D�G�D���T�X�D�O�T�X�H�U���G�D�V���K�L�S�³�W�H�V�H�V���H�Q�V�H�M�D�G�R�U�D�V���G�H��
rescisão contratual prevista no artigo 78, da Lei 8.666/93, o 
Poder Executivo providenciará a revogação dos termos de 
permissão de uso dos bens públicos colocados à disposição da 
CONTRATADA, não cabendo à ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 
SAÚDE direito a indenização sob qualquer forma, salvo na 
hipótese prevista no § 2º, do artigo 79, da Lei Federal n° 
8.666/93. PARÁGRAFO SEGUNDO – A rescisão poderá se dar 
por ato do titular da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, após 
manifestação da COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO e 
da Assessoria Jurídica da Prefeitura de Bragança Paulista. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em caso de extinção do contrato por 
término do prazo ou rescisão unilateral por parte da 
CONTRATANTE, que não decorra de má gestão, culpa ou dolo 
da CONTRATADA, o Município arcará com os custos relativos à 
dispensa do pessoal contratado pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
DE SAÚDE para execução do objeto deste CONTRATO DE 
GESTÃO, devendo ser considerados os valores repassados 
mensalmente a título de provisionamento. PARÁGRAFO 
QUARTO – Em caso de rescisão unilateral por parte da 
CONTRATADA esta se obriga a continuar prestando os serviços 
de saúde, ora contratados, salvo dispensa da obrigação por 
parte da CONTRATANTE, por um prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da denúncia do CONTRATO DE GESTÃO, 
devendo, no mesmo prazo, quitar suas obrigações e prestar 
contas de sua gestão à CONTRATANTE. PARÁGRAFO QUINTO 
– A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da rescisão do Contrato para quitar suas 
obrigações e prestar contas de seu gerenciamento à 
CONTRATANTE. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS 
PENALIDADES: A inobservância, pela CONTRATADA, de 
cláusula ou obrigação constante deste CONTRATO DE GESTÃO 
e seus Anexos, ou de dever originado de norma legal ou 
regulamentar pertinente, autorizará a CONTRATANTE, 
garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções 
previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei federal nº 8.666/93 
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e alterações posteriores, combinado com o disposto no § 2º do 
artigo 7º da Portaria nº 1286/93, do Ministério da Saúde, quais 
�V�H�M�D�P�����D�����$�G�Y�H�U�W�ª�Q�F�L�D���S�R�U���H�V�F�U�L�W�R�����E�����0�X�O�W�D�����E�������G�H�������������G�H�]���S�R�U��
cento) sobre o valor total contratual em caso de: b1.a) Não dar 
início aos serviços contratados no prazo previsto, sem motivo 
�M�X�V�W�L�ê�F�¡�Y�H�O���� �E�����E������ �'�H�V�F�X�P�S�U�L�P�H�Q�W�R�� �G�H�� �T�X�D�O�T�X�H�U�� �F�O�¡�X�V�X�O�D��
contratual; b1.c) Interrupção igual ou superior a 5 (cinco) dias 
�F�R�U�U�L�G�R�V�����V�H�P���P�R�W�L�Y�R���M�X�V�W�L�ê�F�¡�Y�H�O���H���D�F�H�L�W�R���S�H�O�D���F�R�Q�W�U�D�W�D�Q�W�H�����E������
�0�X�O�W�D�� �G�H�� �������� ���Y�L�Q�W�H�� �S�R�U�� �F�H�Q�W�R���� �V�R�E�U�H�� �R�� �Y�D�O�R�U�� �W�R�W�D�O���F�R�Q�W�U�D�W�X�D�O��
em caso de abandono dos serviços, ora contratados. c) 
Suspensão temporária de participar de licitações e de contratar 
com a Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
�U�H�D�E�L�O�L�W�D�§�£�R���� �H���� �3�H�U�G�D�� �G�H�� �T�X�D�O�L�ê�F�D�§�£�R�� �F�R�P�R�� �2�5�*�$�1�,�=�$�‡�ƒ�2��
SOCIAL DE SAÚDE no âmbito do Município de Bragança-SP. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A imposição das penalidades 
previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que as 
motivar, consideradas as circunstâncias objetivas que o tenham 
�Q�R�U�W�H�D�G�R�����H���G�H�O�D���V�H�U�¡���Q�R�W�L�ê�F�D�G�D���D���&�2�1�7�5�$�7�$�'�$�����3�$�5�•�*�5�$�)�2��
SEGUNDO – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” 
desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a alínea 
“b”. PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA terá o prazo de 
05 (cinco) dias para interpor recurso, dirigido ao Secretário 
Municipal da Saúde, contados da data de publicação, na 
�L�P�S�U�H�Q�V�D���R�ê�F�L�D�O�����G�H���G�H�F�L�V�£�R���U�H�O�D�W�L�Y�D��� ���D�S�O�L�F�D�§�£�R���G�H���S�H�Q�D�O�L�G�D�G�H�V����
PARÁGRAFO QUARTO - O valor da multa que vier a ser aplicada 
será comunicado à CONTRATADA e o respectivo montante será 
descontado dos pagamentos devidos em decorrência da 
execução do objeto contratual, garantido o direito de prévia 
defesa da CONTRATADA. PARÁGRAFO QUINTO - A imposição 
de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não elidirá 
o direito de a CONTRATANTE exigir indenização integral pelos 
prejuízos que o fato gerador da penalidade acarretar para os 
órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros, 
independentemente das responsabilidades criminal e/ou ética 
do autor do fato. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES 
FINAIS: Fica expressamente vedada a cobrança por serviços 
médicos, hospitalares ou outros complementares da assistência 
devida ao paciente. Sem prejuízo do acompanhamento, da 
�ê�V�F�D�O�L�]�D�§�£�R�� �H�� �G�D�� �Q�R�U�P�D�W�L�Y�L�G�D�G�H�� �V�X�S�O�H�P�H�Q�W�D�U�� �H�[�H�U�F�L�G�D�V�� �S�H�O�R��
CONTRATANTE sobre a execução do presente CONTRATO DE 
GESTÃO, a CONTRATADA reconhece a prerrogativa de controle 
e autoridade normativa genérica da direção nacional do SUS – 
Sistema Único de Saúde, decorrente da Lei n° 8.080 /90 (Lei 
�2�U�J�¢�Q�L�F�D���G�D���6�D�º�G�H�������ê�F�D�Q�G�R���F�H�U�W�R���G�H���T�X�H���D���D�O�W�H�U�D�§�£�R���G�H�F�R�U�U�H�Q�W�H��
de tais competências normativas será objeto de termo aditivo 
�R�X�� �G�H�� �Q�R�W�L�ê�F�D�§�£�R�� �G�L�U�L�J�L�G�D�� � �� �&�2�1�7�5�$�7�$�'�$���� �$�� �&�2�1�7�5�$�7�$�'�$��
�S�R�G�H�U�¡���D���T�X�D�O�T�X�H�U���W�H�P�S�R���H���P�H�G�L�D�Q�W�H���M�X�V�W�L�ê�F�D�W�L�Y�D���D�S�U�H�V�H�Q�W�D�G�D��
ao Secretário Municipal da Saúde e ao Prefeito Municipal, 
propor a devolução de bens ao Poder Público Municipal, cujo 
uso tenha sido a ela permitido e que não mais sejam necessários 
ao cumprimento das metas avençadas. A CONTRATADA dever 
manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as 
�F�R�Q�G�L�§�µ�H�V�� �G�H�� �K�D�E�L�O�L�W�D�§�£�R�� �H�� �T�X�D�O�L�ê�F�D�§�£�R�� �H�[�L�J�L�G�D�V�� �Q�D�� �O�L�F�L�W�D�§�£�R����

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATO 
�'�(�� �*�(�6�7�ƒ�2�� �V�H�U�¡�� �S�X�E�O�L�F�D�G�R�� �Q�D�� �,�P�S�U�H�Q�V�D�� �2�ê�F�L�D�O�� �G�H�� �%�U�D�J�D�Q�§�D��
Paulista. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: Fica eleito o 
Foro da Comarca de Bragança Paulista, com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 

quaisquer questões oriundas deste CONTRATO DE GESTÃO, 

que não puderem ser resolvidas pelas partes. E, por estarem 

justas as partes, assinam o presente CONTRATO DE GESTÃO 

em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo. Bragança Paulista, 22 de Novembro de 

2021.

DR. JESUS ADIB ABI CHEDID

MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

MARINA DE FATIMA DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PEDRO CIPRIANO DA SILVA JUNIOR

INSTITUTO ESPERANÇA

TESTEMUNHAS:

ESTER MELO              RG: 38.938.363-6

BRUNO FERREIRA     RG: 54.823.222-2

Extrato de Contrato

P.A. Nº 29.948/202 – PI Nº 021/2021 – CONTRATO N° 

175/2021 – Contratante: Município de Bragança Paulista. 

Contratada: SOCIEDADE CRE SER TREINAMENTOS LTDA. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação 

�G�H�� �V�H�U�Y�L�§�R�V�� �S�U�R�ê�V�V�L�R�Q�D�L�V�� �S�D�U�D�� �D�S�U�H�V�H�Q�W�D�§�£�R�� �G�H�� �S�D�O�H�V�W�U�D�� �F�R�P��

�D�� �ê�J�X�U�D�� �S�º�E�O�L�F�D���� �V�H�Q�K�R�U�� �(�G�X�D�U�G�R�� �6�K�L�Q�\�D�V�K�L�N�L���� �9�D�O�R�U�� �W�R�W�D�O�� �G�R��

contrato R$ R$ 22.300,00. Data de assinatura: 27/09/2021.

Extrato de Contrato

P.A. Nº 29.949/2021 – PI Nº 022/2021 – CONTRATO N° 

173/2021 – Contratante: Município de Bragança Paulista. 

Contratada: IIMAN COMUNICACAO E PARTICIPACOES LTDA. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação 

�G�H���V�H�U�Y�L�§�R�V���S�U�R�ê�V�V�L�R�Q�D�L�V���S�D�U�D���D�S�U�H�V�H�Q�W�D�§�£�R���G�H���S�D�O�H�V�W�U�D���F�R�P���D��

�ê�J�X�U�D�� �S�º�E�O�L�F�D���� �V�H�Q�K�R�U�� �*�H�U�D�O�G�R�� �5�X�ê�Q�R���� �9�D�O�R�U�� �W�R�W�D�O�� �G�R�� �F�R�Q�W�U�D�W�R��

R$ 30.300,00. Data de assinatura: 27/09/2021.

Extrato de Contrato

P.A. Nº 29.951/2021 – PI Nº 023/2021 – CONTRATO N° 

174/2021 – Contratante: Município de Bragança Paulista. 

Contratada: PONDE COMUNICACAO E CONTEUDO LTDA. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação 

�G�H���V�H�U�Y�L�§�R�V���S�U�R�ê�V�V�L�R�Q�D�L�V���S�D�U�D���D�S�U�H�V�H�Q�W�D�§�£�R���G�H���S�D�O�H�V�W�U�D���F�R�P���D��

�ê�J�X�U�D�� �S�º�E�O�L�F�D���� �V�H�Q�K�R�U�� �/�X�L�]�� �)�H�O�L�S�H�� �G�H�� �&�H�U�T�X�H�L�U�D�� �H�� �6�L�O�Y�D�� �3�R�Q�G�H����

Valor total do contrato R$ 20.775,00. Data de assinatura: 

27/09/2021.

Extrato de Contrato

P.A. Nº 27.903/2021 – PD Nº 1911/2021 – CONTRATO N° 

195/2021 – Contratante: Município de Bragança Paulista. 
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Contratada: SANDRA REGINA RAMOS MEIO AMBIENTE E 

PAISAGISMO. Objeto: Contratação de empresa especializada 

para a elaboração de projetos para a revitalização e paisagismo 

do Lago do Orfeu, Lago do São Miguel e Parque Linear do 

Jardim São Miguel. Valor total do contrato R$ 40.500,00. Data 

de assinatura: 03/11/2021.

Extrato de Contrato

P.A. Nº 24.282/2021 – PP Nº 179/2021 – CONTRATO N° 

202/2021 – Contratante: Município de Bragança Paulista. 

Contratada: FOCCUS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE ARTIGOS 

EDUCACIONAIS LTDA. Objeto: Aquisição de material impresso 

de apoio pedagógico, que desenvolva os descritores e as 

habilidades exigidas na avaliação do SAEB nas áreas de língua 

portuguesa e matemática em consonância com a BNCC para 

o ensino fundamental anos iniciais e execução de formação 

para professores e apoio através de plataforma digital para 

acompanhamento e monitoramento dos processos de ensino e 

de aprendizagem e recursos digitais para alunos e professores, 

conforme termo de referência. Valor total do contrato R$ 

2.187.080,00. Data de assinatura: 12/11/2021.

Extrato de Contrato

P.A. Nº 32.369/2021 – CV Nº 021/2021 – CONTRATO N° 

220/2021 – Contratante: Município de Bragança Paulista. 

Contratada: LUIZ FABIANO DE RESENDE 04436236609. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para ministrar 

treinamento teórico e prático para formação de secretários 

municipais, chefes de divisão e assessores – conforme consta 

no termo de referência. Valor total do contrato R$ 78.750,00. 

Data de assinatura: 19/11/2021.

Extrato de Aditamento

P.A. nº 01.834/2021 – TP n° 003/2021 –CONTRATO nº 048/2021 

– Contratante: Município de Bragança Paulista. Contratado: 

GESTOR ENGENHARIA LTDA. O objeto do presente aditivo é a 

prorrogação do prazo de execução contratual pelo período de 

30 (trinta) dias, a partir da data de sua assinatura, e a adição de 

R$ 67.350,98 (sessenta e sete mil, trezentos e cinquenta reais 

e noventa e oito centavos), correspondente a aproximadamente 

�������������G�R���Y�D�O�R�U���F�R�Q�W�U�D�W�X�D�O�����F�R�Q�I�R�U�P�H���V�R�O�L�F�L�W�D�§�£�R���G�D���&�R�Q�W�U�D�W�D�G�D����

parecer técnico favorável da Secretaria Municipal de Obras, e 

parecer jurídico constantes do processo. Data da assinatura: 

30/08/2021.
.............................................................................................................................................

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23838/2021 – PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 200/2021
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE 
URBANA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO 
DE SINALIZAÇÃO VERTICAL EM DIVERSAS VIAS DO MUNICÍPIO 
DE BRAGANÇA PAULISTA, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA.

Nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal nº 8666/93, 
combinado com o artigo 7º inciso IV do Decreto Municipal nº 
�������������G�H���������G�H���Q�R�Y�H�P�E�U�R���G�H���������������S�D�U�H�F�H�U���W�©�F�Q�L�F�R���G�H���ë�V�������������D��
536, RATIFICO todos os atos praticados pela Sra. Pregoeira e 
pela equipe de apoio e HOMOLOGO o pregão em tela ao licitante 
abaixo relacionado.

NOVO RUMO SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA
LOTE ÚNICO – VALOR GLOBAL: R$ 1.720.000,00

Bragança Paulista, 11 de novembro de 2021.

DR. JESUS ADIB ABI CHEDID

Prefeito Municipal
.............................................................................................................................................

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto na Prefeitura do Município de Bragança Paulista 
o seguinte certame licitatório:

PREGÃO PRESENCIAL N° 281/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
COLETA DE ENTULHOS DECORRENTES DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL, REFORMAS, PODAS DE ÁRVORES E RESTOS DE 
MUDANÇA, COM TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL – 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS.

DATA DA ABERTURA: 09.12.2021 AS 14:30 HORAS

O edital está disponível no Balcão da Divisão de Licitação, 
Compras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, 
nº 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00 e no site 
http:\\braganca.sp.gov.br (Portal do Cidadão).

Bragança Paulista, 25 de novembro de 2021.

   MARCEL BENEDITO DE GODOI

   Chefe da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado
.............................................................................................................................................
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ADITAMENTO CONTRATUAL Nº 15 

 

CONTRATO Nº 031/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA 

CONTRATADO:  INSTITUTO DE EXCELÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA (IESP) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  25.529/2021 

MODALIDADE:  CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 031/2021 

 

 Pelo presente instrumento de aditivo que tem por objeto a Operacionalização e 

Execução de Ações e Serviços de Saúde na Atenção Primária, com Ênfase na 

Estratégia de Saúde da Família no Município de Bragança Paulista, Estado de São 

Paulo, pela contratada, em conformidade com os anexos que integram este instrumento, 

firmado em decorrência do Chamamento Público Nº 031/2021, que entre si fazem o 

MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA , pessoa jurídica de direito público, com sede 

localizada a Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2015, Bragança Paulista/SP, inscrita no 

CNPJ sob nº 46.352.746/0001-65, neste ato representado pela Sra. Carme m Silvia 

Guariente , Secretária Municipal de Saúde, portadora do RG nº 13.902.849-3 e CPF nº 

066.253.878-19, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado 

a Organização Social INSTITUTO DE EXCELÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICO  (IESP), 

qualificada como ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE  no Município de Bragança 

Paulista nos autos do processo administrativo n° 25.529/2021, com CNPJ/MF n° 

10.779.749/0001-32, inscrita no CREMESP sob n° 987660, com endereço à Av. Itália, 

928, sala 1508, Jardim das Nações �± Taubaté/SP, e com estatuto arquivado no Oficial 

de Registro Civil da Pessoa Jurídica, sob n° 59.197, neste ato representada por seu 

Diretor-Executivo, Senhor  PAULO ROZAES JÚNIOR , RG n° 135.473-8, SSP/ES, CPF 

n° 052.173.537-83, neste ato denominado CONTRATADO, têm justos e acordados, o 

que adiante segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA �± DO PRAZO 

O objeto do presente aditivo é a prorrogação no prazo contratual pelo período de 

12 (doze) meses , compreendido entre 25/02/2025 a 24/02/2026, conforme solicitação 

da Secretaria Municipal de Saúde, anuência da contratada e parecer jurídico constante 

do processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA �± DO REAJUSTE 

O presente aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro e 

aditamento contratual, visando a eficiência no Plano de Trabalho, dispostos conforme 
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solicitação da Contratada, parecer favorável da Secretaria de Municipal de Saúde e 

Assuntos Jurídicos, constantes neste processo. 

Considera-se o acréscimo de R$ 120.754,12 (cento e vinte mil setecentos e 

cinquenta e quatro reais e doze centavos), alterando o valor do plano de trabalho 

mensal, por causa do reequilíbrio econômico, para R$ 4.295.400,47 (quatro milhões 

duzentos e noventa e cinco mil e quatrocentos reais e quarenta e sete centavos), 

O que representará um acréscimo de 2,89% do plano de trabalho, com o incremento 

referente ao reequilíbrio econômico-financeiro ao contrato, a partir da competência de 

março de 2025; 

Considera-se o acréscimo de R$ 558.370,87 (quinhentos e cinquenta e oito 

mil trezentos e setenta reais e oitenta e sete centavos),  alterando o valor do plano 

de trabalho mensal, por causa do aditamento contratual, para R$ 4.733.017,22 (quatro 

milhões , setecentos e trinta e três mil e dezessete reais e vinte e dois centavos),  

O que representará um acréscimo de 13,38% do plano de trabalho, com o incremento 

referente ao aditamento contratual, a partir da competência de março de 2025; 

Sendo assim, considera-se para o aumento no valor contratual de R$ 679.124,99 

(seiscentos e setenta e nove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e nove 

centavos), alterando o valor do plano de trabalho mensal para R$ 4.853.771,34 (quatro 

milhões oitocentos e cinquenta e três mil setecentos e setenta e um reais e trinta 

e quatro centavos), o que representará um acréscimo de 16,27% do plano de trabalho, 

com o incremento referente ao reequilíbrio econômico-financeiro e aditamento 

contratual, a partir da competência de março de 2025; 

Ficando estabelecido o novo o valor do contrato, pelos próximos 4 meses de 

renovação em R$ 2.716.499,95 (dois milhões, setecentos e dezesseis mil 

quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos), 16,27%  do valor 

total. O que fará contrato, no período de 4 meses sair do valor de R$ 16.698,585,40 

(dezesseis milhões, seiscentos e noventa e oito mil e quinhentos e oitenta e cinco 

reais e quarenta centavos),  para o valor de R$ 19.415.085,35 (dezenove milhões, 

quatrocentos e quinze mil e oitenta e cinco reais e trinta e cinco centavos)  no 

quadrimestre em questão 

Ainda, no mês de abril de 2025, o repasse terá uma acrescimento de 

R$ 132.632,78 (cento e trinta e dois mil , seiscentos e trinta e dois reais e setenta e 

oito centavos) , somente para quitação de valores retroativos, totalizando a parcela, 

somente nesse mês em questão, o valor de R$ 4.986.404,12 (quatro milhões , 

novecentos e oitenta e seis mil , quatrocentos e quatr o reais e d oze centavos ), 
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voltando ao valor de R$ 4.853.771,34 (quatro milhões , oitocentos e cinquenta e três 

mil , setecentos  e setenta e um reais  e trinta e quatro centavos) , nas demais parcelas 

do contrato. 

X PLANO ATUAL  REEQUILIBRIO ADITAMENTO 
NOVO PLANO 

DE TRABALHO  

TOTAL 

GERAL 
R$ 4.174.646,35 R$ 120.754,12 R$ 558.370,87 R$ 4.853.771,34 

TOTAL 

4 

MESES 

R$ 16.698,585,40 R$ 483.016,47 R$ 2.233,483,48 R$ 19.415.085,35 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA �± DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidas e ratificadas as demais Cláusulas do Contrato Original. 

 E, por acharem plenamente de acordo com o que acima consensualmente 

estabelecem, assinam, na presença de duas testemunhas, o presente termo de 

aditamento contratual, emitido em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 
Bragança Paulista, __________________ 

 
 
 

CARMEM SÍLVIA GUARIENTE  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
 

PAULO ROZAES JÚNIOR  
INSTITUTO DE EXCELÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA 

CONTRATADA  
 

TESTEMUNHAS:  

1._________________________________________ RG nº. _____________________ 

2._________________________________________ RG nº. _____________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA 

CONTRATADA:  INSTITUTO DE EXCELÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA - IESP 

CONTRATO (DE ORIGEM) Nº 031/2022 

OBJETO:  OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE 

SAÚDE NA ATENÇÃO PRIMÁRIA, COM ÊNFASE NA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA NO MUNICIPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 

d)  as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
�P�y�G�X�O�R�� �H�O�H�W�U�{�Q�L�F�R�� �G�R�� �³�&�D�G�D�V�W�U�R�� �&�R�U�S�R�U�D�W�L�Y�R�� �7�&�(�6�3���± �&�D�G�7�&�(�6�3�´���� �Q�R�V�� �W�H�U�P�R�V�� �S�U�H�Y�L�V�W�R�V�� �Q�R��
Artigo 2º das Ins�W�U�X�o�}�H�V���Q�ž�������������������F�R�Q�I�R�U�P�H���³�'�H�F�O�D�U�D�o�m�R���}�H�V�����G�H���$�W�X�D�O�L�]�D�o�m�R���&�D�G�D�V�W�U�D�O�´���D�Q�H�[�D��
(s); 

e)  é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

      LOCAL e DATA:  _________________ 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE : 
Nome: EDMIR JOSÉ ABI CHEDID 
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 068.373.518-77 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: CARMEM SÍLVIA GUARIENTE 
Cargo: Secretária Municipal de Saúde de Bragança Paulista 
CPF: 066.253.878-19 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE PARCEIRA:  

Nome: PAULO ROZAES JÚNIOR 

Cargo: Diretor Executivo 

CPF: 052.173.537-83 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE E/OU PARECER CONCLUSIVO:  

PELO ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE:  

Nome: CARMEM SÍLVIA GUARIENTE 
Cargo: Secretária Municipal de Saúde de Bragança Paulista 
CPF: 066.253.878-19 
Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE E/OU PRESTAÇÃO DE CONT AS: 

PELA ORGANIZAÇÃO SOCIAL:  

Nome: PAULO ROZAES JÚNIOR 

Cargo: Diretor Executivo 

CPF: 052.173.537-83 

Assinatura: ______________________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS:  FISCAL 

Nome: MATHEUS FERREIRA DE OLIVEIRA 
Cargo: Assessor 
CPF: 413.009.098-46 
Assinatura: _____________________________________________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  
ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 
legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 
Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele 
objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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